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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO - PARTE
DECRETO N.9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO-VI — N." 24
	

CAPITAL FEDERAL
	

WARTA-FI ?va.A, 5 DE FEVEREL10 DE litel

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS" PÚBLICAS

ADMINISTRADA° 00, PÔRTO
DO RIO :Iit'JAVEIRQ ` ----	 .

PORTARIA N o 6.166	 DE 19 DE.
SETEMBR,O. DE le(13	 •

O Superintendente * da Administre 1
ção do Porto do lelo de JIIL J no.r
uso das atrfouiçõe . ; que lha conllere o'
art. 60, item XIII, da Rf ';x111C111.0

aprovado peio Decreto no 4,s.2,0, de
4 de junho da 193J, resolve:

Excluir — da Portaria n9 8 133 de
31 de agóeto de 1933, que declarou,
e, partir' de 1-7-63, ocupantes da re-
ferência horizontal I, veria, fundo-
nerios desta Adminlstraçâoo.--cts abai-
xo enumerados, atendendo a que em
30-6-63 não contavam 3 (três) anos
de efetivo exercício na classe:

Veridiano MartinS — Op. C/Des-
carga nivel 16-B.

dor,: Gonçalves eLis Santos — OP.
C lio e	 i meei 15-A.

rLv TId ores	 M— op .	 A':
C. Pero nível 13 A.

itrtzih Nábrosa — Op. Rep. Ó.
Port nível 16-B.

Sylvio 1:1°111 ,f O - Op. Rep. C.
Port: nível 16 B.

Aluleio Claro o Silva — Op. Rep.
C. Port. nível le-B.

Carlos Pacheco Chaves — op. Rep.
C. Port. nível 15-A.

Isaac Bello de Carvalho — Op.
Rep. C. Port.	 16-E.

Antônio Jwe Dias — Op. Rep. C.
Port. nivel 17-C.

Rozendo Saneio — Op. Rep. C.
Port. nível 16 B.

Ataide Farias de Menezes — Op
Rep. e. Port. nivel

Educado paraizo 13,eaeosa	 Op
Rep. e. Port. -ni,e1

Marido Xavi,or de Castro — Op
..Rep. C. Pari. nivel 15-A. •

Orlandino Ceei-too Martins
Rep. C. Poet. nilel 17-C.

—

João Severiano — Op. Rep. C.
Port. nível 17-C.

Waldir Pereira — Tec. Rev. Vagão
nível 18-1).

tzaltino João Alves — Mestre Ar-
rais nível 13-1).

Dorlido de Souza — Moto Fer,
, Port. ni,o1

Simões -- Op. S n. 1'
nível

JiIrvi,s Antunes —	 rt- V. V	 o
nível 1$-D.

PORTARIA DE: 8
loe;

O Superintendente c; t A, ,1 o. ,-
ea,o do Porto do 1:(0 C."! J,	 Y13

te.,0	 aiefileuieote que lhe r
o art. 60 item XIII, cio ri on, - u
aproerdo pelo Doerei) te . 4 . , ete
4 de janho de 19e3, reeolve:

N9 0.276 — Nene/e:ir, a pediC) de
Chefe de Divisão da Polícia Por . a-
ria cargo em Comiseão, simbelo 3 C,
o funclonário Anísio Castello 13, n-
Ce, Técnico de Administraçao. ni-
vel 18, matrícula n9 792. —
Cobrai, Superintendente.

—

António de" Souza Fieueiredo
Op. Rep. C. Poit. nível 17-C.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO pç:Mi-a -da Assessoria de Adnon.e.. 	 a
de acordo com levantemento e peo-

.	 E CULTURA	
O Seeviço de Contabilidade

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO
DE PESQUISAS SOCIAIS

RESOLUÇÃO No 92. DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1953

O Conselho Diretor do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
usando de suaa atribuições e

Considerando que o bolsista Roberto
Mauro Cortes Mota acaba de reali-
zar com êxito o Cursa da Desenvolvi.
mento Nacional no In.stttuto de Cièn-
cias Sociais de Hoia, de acÔrdo com
o conv•te que lhe foi dirieido pelo Go-
verno da Holanda por intermédio do
Sceálotto Gilberto Freyre;

Conelelerando o rendimento que
obteve no eefarido curso permitindo-
lhe atender às exigências para . ins-
crever-se nos exames de seleção ao
curse complementar de ileetrado em
Ciências Sociais;

Ceeeilderando que, nesse exeme de
seleção. foi um doa candidatos 'que
obtiveram ótana classificação;

Considerando a utilidade para es
trabalhes dã t Institute de aperfei-
çoamento técnico-cientifico reelizado
no exterior por um dos seus eu:chia-
re:e, resolve:

Artigo úroco. Fico o Direor
Executivo autcrizado a prorrogar por
dez meees e bolsa de eetudos do As-
sistente de Pesquisas Sociais Roberto
Mauro Cortes Mota, correspondendo a
prorrogarão a Cr$ 742.6(10.00 (setecen-

• tos e quarenta e dois mil cruzeiros)
de vencimentos a que o mesmo boloie-
ta teria direito naquele oeriedo.

Sela de S e. ,ões dá C	 . em 13 de
novembeo de 1963. — GilbertoFreyre,

RESOLUÇÃO N o 93, DE 13 DE
NOVEOIHRO RE 1963

O Conselho Diretor do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquises Sociais,
usoneto de suas atribuições, e

Considerando a justificativa apre-
sentada pelo Diretor Executivo, re-
solve:

Artigo único. Fica nu-totem:10 o Di-
retor Executivo do I.J.N.P.S. a efe-
meu' a tranoferência da importámos
de Cr$ 30.0O300 (trinta mil cruzeiros)
ria dotação 1.6.13 — Serviços EcItica-
tivos e Culturais, es ri da alínea V,
art. 5o do Regimento. a fim de aten-
der CO reitere° de dota lo relativa a
de.speeas com telefone, telefonemas,
teleteramas e porte ostal. uma vez
.que a previsão orçamentária . do Pla-
no de Aplicação de 1963 não eatsfoz
às exigências da subconsignação
1.5.11 e de ocordo com levantamento
e proposta da Assesso ria de Adminis-
trarão -do Servi eo de Contabilidade.

Sala de Seseões do C.D., em 13 de
novembro de 1933. — Gilberto i7reyre,
Preseciente,

RESOLUÇÃO N° 94, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1963

O Conselho Diretor do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesoutsas
usando de sues atribuições, e

Coosideeanclo a justificativa apre-
sentada pelo Diretor Executivo, re-
eolie•

Arittto único. Fica autorizado o Di-
Eeeeutivo, do I J.N.P.S. a efe-

M ortância

de C.$ 123.030,00 (cento e vinte e
elmo mil cruzeiee..), dr, dotação
1.0.13 — Serviços Eilueat vos e
Cultucals, ex ri da alínea V, art. 5'
cio Regimento, a tina de atender ao
reforço do subeonsignaçao 4 1.04 —
Reparos, adaptações e conservação
de bens imóveis. do' Plano de Aplica-
ção do corrente exercido.

Sala de Seeeõee da 0A3 , em 29 de
novembro de 1963. -- Gilberto Freyre,
Presidente.

RESOLUÇÃO No 93, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1963

O Conselho D . retor do Instituto
Joaquim Nabuco Pesquisas Sociais,
usando de sins atribuições, e

Considerando a justificativa (IP ! a-

sentada pelo Diretor Executivo, re-
solve:

Artoto (mico. F"ca autorizado o Di-
eetoe Executivo do I.J N.P.S. a efe-
tuar a transferência da importilnela
de Cr$ 1050.000,02 (hum milhão e
cinq üenta mil cruzeiros), da dotaçec°
1.6.13 — Services Educativos e
Culturais. cx vi da olíner V, art. 5?
do Regimento, a fim de atendee ao
reforço das subconsignaçõeS:

Cr$
1.5.02 — Pas.samns e

4.1.04 — Reparos. celep-
e breagena 	
transporte de peesoas

tacão e coeservaeão
de bem; imóveis 	

	
200.60C.,00

700 .e0000
4.2.01 — 'Máquinas mo-

tores e eeorelhos

To al 	

Sola. de Sese!ier do CD , era te dr
nOverobro de eleG3. — Gztverto 1, e
Presidente.

RESOLUÇÃO No 93, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 1203

.0 Conselho Diretor do 'ne t...u' o
Joaquim Nuiezico de Peseolois ,
usando de suas atribuieões. e

Considerando a e xp	 e a	 t. • t
pelo Sr. Diretor Executivo e o e• ta-
to faculta o Derreto ne 51 311.	 4
de março de 1961, re

Artieo único Fica apeoveelo. r., d -e-
ferenclum do Eximi. Se. Minieteo ia
Educação e Cultura, o anexa
ma de aplicação para Pteie	 ir-
poiário. no exercia .° de Icei	 de
•aceodo com o Derreto no 50 511,
de março de 1261, cuja el...see .a
rerá por conta da Consieriaç.r.o .
1.1.00 — Pessoal, do Plano de Apl..-
cação Orçamentária, de 1964,
em Cr$ 13.43t1.940,03 treze na. .i"3
quatrocentos e oitenta e olta mil e
duzentos e quarenta cruzeiros,.

ê 	 da
Presidente.	 tUar	 treibfer rie a

Conselho Diretor do I J N P.S. —
Sala de Seteõee, em 29 c'e moorioro

150.003,00 . de 1963. — Gilberto Freyre, Peco!.

1.153.602 00 dente
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— As Repartições Puti
'deverão remeter o expediente
Westituid) à publicação nc„
Jornais, diàrianzente, até (1,,

hora„ exceto aos sábadi,,
(filando leverao fazê-lo até (à

li .30 Fio 'as .	 rrnsma oe 11,1•V1ÇO OF PUOL•CAC &CS

— As reclamações per t inen. MULO FERREIRA

les à In z :éria retribuída, In.,
casos de erros ou omissões. de
verão si r formuladas por es-
crito, O .''Peón de Redação, das
V eis 17.: t) horas, no máximo
eté 72 h iras após a salda (R),S
órgãos o "leiais.

— Qç originais deverão r,e:.
afados e autenticados,

ressalvai'as. por quem de di-
reito, raáuras e emendas.

— El–e/nadas as para o
exterior. que serão rem,,,,re Semestre

E :"."ARTAMENTO DE Ildir2 RW!SA • t!AcloAL

W 4

OltilliTON CORAL

LCER -1 O DE L'MITO PEREIRA

E D	 - A .
— As	 ,„je3

eingin-se-ão as assinaturas
'anuais revuondas até 2M de
fevereiro de cada anu e às
iniciadas, em qualoner época.
pelos ór,:ãos competentes.

CHto ' n 0,, ti: 1 0 orb•	 CM,	 Al fim de po:,-,bitilor
FLORIANO GUIMARÃES1 'nessa de valores acompanha-

! dos de esclareci p ierdos quanto
à sua aplicacJo, solicitamos
usem os interessa r! us prefe-
rencialmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Peparlamento
de I more/7 ga Nacional.

— Os suplementos às Mi-

ALVES

DIÁRIO OFICIAL
.r.,a.ç.Ack o — PAPIT n

etgll e drstl-peci	 rocneto.0 CGS	 Bi *Off InIbit400 risaaantrillrada

In ÇtU, fçuè icina& 00 DoPertann ento e mkronsa NUoagI

BRASIL-Ia

ASSINATURAS

1.1EP.ARTIçÕES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

• •

ennais,
se-ão tonuir, em qualquer épo-
ca, por sns meses ou um ano.

— As assinata: .as venc,dns
poderão ser suspens as si m parte superiee do enderêço vão continuidade no recebimento atrasado dos, órgãos oficiais

(1v 50 pr, mo.	 ;impressos o número do talão' dos jornais, devem os assinan- será, na venda aMilsa. turesci-
‘ Para f«-ilitar aos assinantes (IQ registro, o meá e o ano em les providenciar a respectiva ' do de Cr$ 0,30, se do mesmo

rorifi-icão do prazo de vali- que findará. 	 •	 renonaCtiCt caro antecedência ano, e de' Cr$ 1,00, por ano
dc suas assinaturas, nal A 'fim de evitar solução de mínima, de trinta (30) dias. 'decorrido.

Aotriteis i ',teto C, ti -.:. .

E 'r:FCAS	
...—	 Va'i^: Ci$ 4. ' ... )".1 ,	4 -.., m.1 e

.	 .	 ; d . .	 int°, C!'1U 1,:1-).

,... o re Sr :	o Ext . aord • a , -',,-:a e ,,:‘-,-	 .	 .z, r,',3 V.-,-,,,..:, no Es t ado riG ,a - miln • ti. t', vo, e tece o prenunci men-	 Drs.: pacho: Auto • -ra - Ws'. ....-4,
_. .. „ 	 r.,,, ia ii 1..2.c -,;:;eld 1.,........a, na	 .) Li)DAG,	 cons.ciereriuo	 aincia o 24,5,63

e a e ) pr . de-iii do Grais .t3 Ai.1- 1 c, -t:ápacho da Chefe do Gabinete. que • N.M. 774 P 4.89", P2.z' ,:, .i. or.,/ ) e seu substituto frovl. 	 traduz orintação desta Presidência,Ftl 53 739 -.- De acordo com a De-	 foi, deAsasiuuld'it	 Pao:de ei,i.tre., ,nto de	 difer iça`.
(ATA 1,.:2 e. '49 SE=.:S..k0 EM 23 D1E , ,—..	 tendo em vista que o interessado,abereiçi..o n° 002, de 8 13.61, do Con-

DL../. ^1BRO DE 1963)	 peia Portaria n9 56 016, de 31.12..C2,	 Ini ...res , ado: J. ,áé Picarei: 1 Fig.

	

n selho Adro mstrativo, .. - , ', 1 1tca a por 	 pura exercer o cargo em R'...- -,códi go P. 2 110. nive' l'7-A,
Ao s vinte e três dias de dezec bre tar.a n9 5s.593, de 10 "i ('3.a fim de com '-o de Delegado Es.adual em ro 11 753 latada na AellainIstraçao

cio mil no -e .s: ntes e sesesnla e ti es 1 com icierar a Escrevente-D. ri i,c t-rata, .	 et,	 "
no sede d3 ta. tilf.ito de Aposentado- AF-2C4, nível 7 Experiii :1 de 

Seuza Sergipe concede ao servidor int c,es- Cant
-,.	 i

ria e P21:1; - es d e s Empreettos em lotada na Deelgacia Esraduai da Gua- sucio, a ajuda te c p 40 de que .rata	 vai or: Cr$ 4.200,00

Tianspoites e Cargas, no 107 andar nabara.
lo art. 127, da Lei 1.711-52, arly tran- dir 1:tos cruz.eiloV .

• do-a em dois me s es meses de venci-
da Avenida (3, aça Aranha, 3,i, às 151	 Despachos:	 mentes do refe . :do cargo, no valor 24 5.63.

Autor'za

liarns, leme iam -se os M.embros do	 total de Cr$ 123 9.e0,80 (cento vinte e	 NM. 113 . P. 'i.057-53.
Cons s il" 5 . ...dminiEtrativo	 senhores' NM. 2,3 P. 1.565-62.	 . trés mil e duzentos, cruzeiros) cor- 	 Assunto: Pagamento de grafi:fica.
Flávio Porte a Marcilio, Danyho ivIer- 	 •Assunto: Aprova prestaçã.a de c.en- dicionando à existência de verba, e
qu:or e Fr, nelf_co Munia Cempan. t gs de servidor,	 observadas as form g

lidades legais. — cão de função, referente ao poríodi

Após dre ar d i.	 instalada a sesseo, ,  	 de 8-10-62 a 6 12.62, (-n: que sub-

pelo Senhor Presidente, cumprindo , a:1u o Chefe do Aretaivo Médico einteressado: AdeAson Celestino de A Contadoria Geral, para as devidos ti

clete. .miniiçã 3 cc.ntida no !oficio C-i Santana. 	 fins. — Dati do despacho: 29.4.53. Estatistico do Hospital Getúlio Vier-
'

DNPS-CD-917, de 28-11-53, procede ram	 Em face do ;Nronunciarnento favo- 	
NM. 28'7 P. 17 357-63.	 /
Asáunto: r Pref„tação de contas de 1 gas em Pernammi".

em esciutin o secreto, na ferina do rável do ..) AG fls. 2, e tacto 	 servidor

	

o mais	 Interesado: Helbert da Silva Ara-O-
e	 ectivo reembolso.

que estabeluie o artigo 465 do De- que consta. do presente processo, apro- 	 Interessad
esp
o: Geber Moreirw.	 • to, Esc'evente-Dactiló grafo, código st?

ereto n9 48.' 59-A, à escolha do Piei- va na forma da Delibe n 'acão número	 Vaior: CrS 39.2135,80 (trinta. e nove 294 , nível 7 n9 6.731, lotado na DE
dente do Cr 'cgiado, tendo sido eleito 2 de 8.6.61, ao Conselho Administra- ntil duzento s' e cinco cruzeiros e oi. em Pernambuco.
o se	

ee

	

nhor D •. Flávio Portela Mord 1 tivo a prestação de contas do servi- tento centavos.) 	 'Valor: Cr$ 64.400,00 (sessenta e
lio para xs 'er o mandato do quar_ dor interessado — no valor de ....

Cr$ 92.676,..N1 rnoven,h3, e dois mil	 Despacho do Presidente Stlbstitato quatro mil e quatrocentos cruzeiris) .
to pe- iodo :dual, na rotina da na-
rá trrafo único do artigo 487 da Reg-ala- . seiscentos setenta e seis cruzeiros e do C.A.: Aprova e autoriza — Data:	

Desnacho: Autoriza — Data: ....

ir.entação C eral da Prev dencia :_so- calorenta, centavos) referente 4 sua. 17-5-63..
c.al. Eia se: uida foi fe to novo esern- viagem aos Estados de AlagoaS. Por- ATOS DO DIRETOR DO DEPARTA-

nambucora	 Ri G
tin'o para e. 3orna dc et(.8'der.-, Subs-

	

	 , Pa íba,	 o	 ra nde no	 MENTODE ADMINISTRAÇA0
Norte e Ceará, em objeto de serviço,

ttuto, send eleito o senhor Dr. Da- conforme DTS-06-62 condicionando à,	 • GERAL
nylo Mi_rqui ir. Nada nr.is havendo ap,... :0 , existência de verba, aprovando, as-
tt r • ar. a s	 co-: . :. • ioi encerraria

1M o recolhimento à Tesouraria Ge-
Sini"lor Prt iidente, sendo por ,mm 1 '---,rol, do saldo devedor de Cr$ 8.77660

-Pa-o Giza r Miga:115.es que a secrec.a- . (três mil setecentos setenta e seis
r . o i lavra d: a preáente ata que as-s'no j' n' 'n inte com ' os senhores cruzeiros e sessenta centavos), ob,er-

vadas as formalidades legais. A. Comi-
-in.,Azinbrc . ds. Conselho Administratii,o. tadoria Geral, para os devidoa fins.

	

ATO': DD PRESIDENTE	 — Data do despacho. 9.5.62.

	

FOR': ARIAS DE 27-5-62	 NM. 34 P. 2,216-63.

7,79 5.l .708 — De e.côrdo com a De-
liberaçtlo n' 022, de 8.6.61, do Cell-
selho •4...4, 'eetrat.'-o, remove o Mo-

•

as assinaturas poder- Ano

Capital e Interior:	 Capital e Interior:

• • Cr$
	  Cr$

Exterior: Exterior:

Ano 	  C;$ 1.300,00.4no 	  Cr$ 1.000,00 natura •

• Cr$	 600.00 Semestre .
	  Cr$ 1.200,00 Ano

çães dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos asçivantes que
OS solicitarem no ato da assi-
natura.

i— O funcionário público fe-

900
450

'00 deral, par a fazer jus ao aes-
.00 conto indicado, done: a provar

1 
esta condição no ato da assi-

— O custo de cada caem! lar

) D APOSENTU13-1 11/4,.11N.z:1-",__F210 DO TRABALI-10 !f:-: _	 -	 FIO	 ^, 5--,	 ,.

r, .1 E	 DOS	
a, E..F d.', C	 m.

	

1 :i 119, nat.: 17-A, n	 cs,
OS JI TRANSPO	 E3 PREVID INCIA

(c.,Iatro mil e

-.Data' ....

Despachos:
NM. 671 P. 41.150-61,	 .	 k50 da DE em São Paulo.
Assunto: Pagamento de diferença

Ce grati icação de função.
	 Interessado: Ivo Maresti Vieira. Es-
1 criturário, código AF 201 . nível 10-B

Interesada: Risoleta Carta, E=e -. " n7.138, lotado na DE em São Paulo
vente-Dactilogra,fa, código AF : 204, ni- Valor: Cr$ 28.933.00 (vinte e oito
vel 7, iv? 12.534, lotada na DF no
Paraná.

Vtor: Cr$ 36.409.00 (trinta e seis
Assunto: Ajuda de custo do art. mil  e quatrocentos cruzeiros).

127 da Lei 1,711-1952.	 Despacho: Autoriza — Data.....
Interessado: José Rodrigues de 24=5-63.

torista, cód go CT-401 nível 12-13. Souza. 	 NM. 552 P. 32.057-62.

Francisco F ernandes Medeiros, núrae- De acordo com a Deliberação	 Assunto: Paga,mentolle liferença de
ro 3.522, dc Hospital Manoel do Nas- t mero 02, de 8.8.81, do Conselho Ad- ajuda de ousto.

24.5.63.
NM. 142 P. 8.661-53.
Assunto: Pagamento de gratifica.

çáo de função, referente ao perile,lo
de 5,11.62 a 5.12.62. em que sub--
tituiu o Chefe da Seção de Manuten-

mil novecentos e trinta e três cru-
zeiros),

Despacho: Autoriza — Data: ...,
24.5.63..

NM. 168 P. 10.131-53.
Assunto: Pagamento de ajuda, de

custo, referente ao período de 16.8.60
a 11.11.81, em face do seu afasta-
mento. art. 132, da Lti 1.111-52



DIÁRIO OFICIM: (Seção 1 — Parte H)

NIVI.-25'7 P. 15.149-63 — Merino 30-11-62, e 55.265, de 28-2-63, não
José Micena, Auxiliar de Enferma-1 pôde peles ra5ÕeS q ue apresentou,
gem, céd'go P. 1.702, nivel 8 .-A. nu- . nalizcr cs	 > de que trata o
mero 12.151, lotada. na DE na cio.a- . pice.	 .-.:oduz a altai':(1-1
nabara, passa a assinar-5e Maria Corni.o de	 composta pe-

los servidores Aníbal Moreira Peilon,

Quarta-feira 5

Interessado: Luiz Fernando Zerlal-
to, Fiscal de Previdênei g código V.

n.vel 17-A, lota • :o na DE em
0. Paulo.	 •

Valor: Cr. 22.0(30,00 ,(vinte • dois
Mil cruzeiros) .

Despacho: Autoriza — Data.....
24.5.63.

NM.-207 P. 12.199-63 — Assunto:
Pagamento de diferença de venci-
mento, referente ao período de 21-11
de 1962 a 4-4-63, em que substituiu o
Diretor da Divisão de Contabilidade
na DE em Pernambuco. -

Interessado: Geruso Tavares, Con-
tador, código TC-302, nível 18-B, nú-
mero 1.540. Valor: Cr$ 42.209.80
(quarenta e dois mil • duzentos e nove
cruzeiros e oitenta centavos) .

Despacho: Autoriza — Data: 27-5
de 1963.

N11.-208 P. 12.433-63 — Assunto:
Pagamento de gratificação de fun-
ção, referente ao período de 4-2-63 a,
6-3-63, em que substituiu o Chefe da
Seção de Contrôle e Orçamento da
Contadoria da DE na Guanabara.

Interessado: Victor Mário Coehia-
rale, Escriturário, código AF-202, ní-
vel 10, n° 2.483, lotado na DE na
Guanabara.

Valor: Cr$ 28.933,30 (vinte e oito
mil novecentos e trinta e três cru-
zeiros e trinta centavos).

Despacho: Autoriza — Data: 24-5
de 1963.

Dia 21-5-63:
Homologação de DDTTSS:
DE no Maranhão:

Nal. -60 P. 34.450-62 — Hilton
de Melo Falcão, Escrevente Dactilo-
grafo, código AF-204, nível 7, nú-
mero 6.906, DTS 630-62.

DE no Rio Grande do Sul:

r816 P. 47.449-62 — Marina
Alvarez, Escrevente Dactilógrafa, có•
digo AF-204, nível 7, n° 12.282, DTS
1.974.62.

Dia 24-5-63:
Abono de faltas de aceira° com o

art. 158 da Lei n9 1.711-52:

NM.-836, P. 48.855-62 — Jevanete
Cavalheiro da Rosa, Escriturária, cai-
digo AFa2G2, nível 10-B, n° 3.575, lo-
tada na Administração Central, re-
ferente aos dias 16, 19, 20 a 23, 20 a
30-11-62.

Adicional — Concedido: --
NM.-372 P. 15.762-58 Thereza

Augusta Chaves D'Oliveira Bronze,
Técnica de Administração, código
AF-601 nível 17-A, n9 970, lotada
Administração Central 25 % dos ven-
cimentos a contar de 17-3-63 — Va-
lor: Cr$ 11.550,00.

NM.-654 1'. 37.638 62 — Teófilo
Jung, Escriturário, código AF-201,
nível 10-B, n° 10.658, lotado na DE
em Santa Catarina, 13 % dos venci-
mentos a contar de 11 . 5 . -53, majora-
da para 25% a contar de 10-5-62.
Valores; 15 % Cr$ 3.780,00 — 25 %
Cr$ 6.30000.

NM . -672 P. 38.414-62 — Carlos
Onety de Figueredo, Fiscal de Pie-
vidência, código P. 2.104, nível 17-A,
n 9 3.367, lotado na DE no Amazonas,
15 % dos vencimentos a contar cie
20-9-57, majorada para 25 % ã con-
tar de 27-9-62 — Valor atual: 25 'g-
Cr$ 16.450,00.

NM.-018 P. 01.087-63 — margara.
da Monteiro Rodrigues, Atende,nte
código P. 1.703, nível 7, n9 3.356, lo-
tada fia DE em Minas Gerais, 15 ta
dos vencirrientos a contar de 10.12-61
— Valor: Cr$ 3.150,00.

Alterações de nomes:

NM.-233 P. 14.765-63 — Maria da
Penha dos Santas, Copeira, código
A-504, nível 6-B, n9 9.0413, Macia na
DE na Guanabara, passa a assinar-
se Maria dos Santos Pinheiro.

José Micena Lima.
Licenças concedidas:

Especial: —
NM.-025 P. 01.623-63 — Ney Lou-

renço Duarte, Escrevente Dactilógra-
fo, código AF-201, nível '7; n° 9.542,
lotado na Administração Central, de-
cênio de 29-10-52 a 28-10-62.

NIVI.-043 P. 02.795-63 — Hilton
Cunha, Fiscal de Previdência, código
P. 2.104, nível 17-A, n° 2.859, lotado
na DE em Santa Catarina, decênio
de 3-3-49 a 23-3-59.

NM.--051 P. 03.391-63 — Maria da
Conceição Guimarães de Lima, Aten-
dente, código P. 1.702, nível 7, nú-
mero 8,770, lotada na DE na Gua-
nabara, decênio de 8-1-53 a 7-1-63.

ATOS DO PRESIDENTE

Portarias de 28-5-63:

N9 56.710 — De acôrdo com a De-
liberação n° 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o que consta do Processo NM.-133
P.-08.052-63, remove, a Laboratoris-
ta, código P-1.602, nível 9-B, Oda-
léa dos Reis Carvalho, n9 9.659, do
Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas, no Estado da Guana-
bara, para a Delegacia Estadaal na
Guanabara.

N° 56.711 — De acórdo com a De-
liberação n9 002. de 8-6-61, do Coa..
selho Administrativo, tendo em vista
o que consta do Processo N1V1.-173
P.-10.588-63, cancela a Portaria nú-
mero 52.681, de 22-2-62, que colocou
o Médico, código TC-801, nível 17-A,
Djalma Chastinet Contreiras, núme-
ro 1.938, à disposição do Conselho
de Medicina da Previdência Social,
sem prejuízo dos vencimentos e de-
mais vantagens.

N9 56.712 — D.e acôrdo com a De-
liberação n9 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo eia vis-
ta o que consta do Processo Nal.-
173 P.-10.588-63, coloca à disposição
do Gabinete do Excelentíssimo Se-
nhor ministro do Trabalho e Previ-
dência Social, pelo prazo de 1 (um)
ano, sem prejuízo dos vencimentos e
demais vantagens, o Médico, código
TC-801, nível 17-A, Djalma Chas-
tinet Contreirets, n° 1.938, lotado no
Hospital General Manoel do Nasci-
mento Vargas, no Estado da Gilana-
bara.

N° 56.713 — De acôrdo com a De-
liberação n9 002, de 8-641, do Con-
selho Administrativo, tendo ata vista
o que consta do Processo NM.-189
P.-11.356-63, dispensa a Escrevente-
Dactilógrafa, código AF-204, nível 7,
Ida Dias Ambrósio, n° 13.622', de Su-
bstituta Automática do Chefe da Se-
ção de Seguros da Divisão de Aciden-
te do Trabalho da Delegacia Estadual
no Paraná.

N9 56.714 — De acôrdo com a De-
liberação na 002, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, tendo em vista
o que consta do Processo NM.-189
P.-11.356-63, designa a Escriturária,
código AF-202, nível 10-B, Iracema
da Silva Palazzo, n9 2.826, para Su-
bstituta Automática do Chefe da Se-
ção de Seguros da Divisão de Aci»
dente do Trabalho da Delegacia Es-
tadual no Paraná.

N9 56.715 — De acôrdo com a De-
liberação n9 062, de 8-6-61, do Con-
selho Administrativo, e tendo em
vista que a Comissão de Inquérito
instituída pela Portaria no 53.244, de
9-5-62, modificada pelas Portarias
as. 55.125, de 2-8-62 e 56.261, de 282
de 1963, e recondUida pelas Porta-
rias ns. 55.226, de 14-8-62, 55.867, de

Procurador da 2. a Categoria, núme-
ro 2.815, José Atamír Aguiar, Oficial
de Administração, código AF-201, ní-
vel 16-C, n.9175, e Ducastel Gil da
Silva, Atendente, código P-1.703, nível
'7, n.9 1.741, para, sob a presidência
do primeiro, prosseguir os referidos
trabalhos .

N.9 56.716 — De acôrdo com a De-
laberação n. 9 2, de 8-6-61, do Conse-
lho Administrativo, tendo em vista o
que consta do processo NM. 62 P.
3.370-60, referenda aaposentadoria
concedida de acôrdo cOrn o art. 176,
item III e seu § 2.9, combinado com o
.art. 178, item III, da Lei número
1.711-52, ao Oficial de Administração,
código AF-201, nível 14-B, Renato
Azambuja Neves, n.9 1.359, a contar
de 9A0.62.

N.9 56.717 — Cumprindo delibera-
ção do Conaelho Administrativo, pro-
latada na 351.3 sessão, realizada em
19.4.63, tendo em vista, o Relatório-
Parecer apresentado pela Comissão
de Inquérito instituída, pela Portaria
n.9 55.032, de 19.7.62, os Pareceres
as. 114-63, e 124-63, da Procuradoria
Geral( e tudo o mais que consta do
processo NM. 142.541, demite "a bem
do serviço público", o Servente, códi-
go GL-1.104, nível 5, Luiz Pereira
Viana. n.9 12.1256, lotado na Delega-
cia Estadual no Rio Grande do Sul,
na forma que dispõe o art. 207, inci-
sos VIII e X, da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com o
art. 209 da mesma lei.

N.9 56.720 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo, prolata-
da na 355.9 sessão, realizada em 29 de
abril de 1963, tendo em vista o Re-
latório-Parecer apresentad, pela Co-
missão de Inq uérito instituída Fala
Portaria n.9 52.929, de 10.4.62 e re-
conduzida pela Portaria n. 9 55.031, dç
19.7.62, o Parecer n. 9 419-63 da Pro-
curadoria Geral, e tudo o mais que
consta do processo NM. 147.077, apli-
ca ao Laboratorista, código P-1.602,
nível 9-B, Erasmo Tenório da Silva.
n.9 6.121, a pena de suspensão, por 90
(noventa) dias, nos precisos têrmos do
art. 205 da Lei n.9 1.711, de 28.10.52,
por haver infrinaido os itens III, V e
VII do art. 194 da citada Lei núme-
ro 1.'711-52.

51.9 56.721 — Cumprindo deliberação
do Conselho Administrativo. prolata-
da na 359.9 sessão, realizada em 10
de. maio de 1963, tendo em vista o
Relatório — Parecer apresentado pe-
la Comissão de Inquérito instituída
pela Portaria ra9 55.128, de 6.8.62,
modift cada pela Portaria n.9 55.327,
de 23.8.62, o Parecer n.9 420-63, da
Procuradoria Geral, e tudo o mais que
consta do processo NM. 147.301, de-
mite, "a bem do serviço público", o
Tesoweiro-Auxiliar, 7-C, Luiz Geral-
do Vieira Souto, n.9 759, de acôrdo
com o disposto no art. 207 e nos tér-
mos do art. 209 da Lei 11.9 1.711-52,
por haver praticado a falta grave a
que se refere o item I do art. 207, da
citada Lei n.a 1.7r1-52.

51.9 56.722 — De acôrdo com a de-
liberacap n 2, de 8.6.61. do conselho
Administrativo, tendo em vista o que
conoto, do processo NM. 745 P. 	
43.092-62, remove, a pedido, o Servi-
çal, códiaa GL-102, nível 5-A, Antônio
Saraiva de Moura, n.9 4 897. do Hos-
vital Getúlio Vargas, rio Estado de
Pernambuco, para o Ho,pital Ipiran-
ga, no Estado de São Paulo.

51.9 516.723 — De acôrdo com a De-
liberação n•9 2, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo, tendo em vista o que
CO:1sta do processo NIT 73, P. 	
4.659-63, designa em caráter excepcio-
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nal, o Escriturário„ código 	 n'-
vel 8-A, interino, Paulo

11.5	 •	 i

	

eo do Cl.	 Aaanca
peruna, no Ea.aao rj 2,.0 d.: j.•

N. 56.724 — De acôrdo c j.
beração n.9 2, de 8.6.61, d.; •	 ' 3
Adminiatrativo, tendo em v.	 L
consta do processo NM. 683
39.087-62, designa a Escritu.
digo AF-202, nível 8-A, Maria .
cicia Cruz, n. 9 12.187, para Suao a
Automática do Chefe da Secretar:a da,
Junta de Julgamento e Revisão da De-
legacia Estadual em São Paulo.

N.9 56.725 — De acôrdo com a De-
liberação n.9 2, de 8.6.61, do Conselho
Administrativo ,tendo me vista o qua
consta do procesao NM. 325 P. 	
17.722-62, Volume II, instaura, na
forma do art. 217 da Lei n. 9 1.711,
28 de outubro de 1952, inctCrita -
ministrativo, a fim de apurar as irre-
gularidades apontadas às fôlhas 1.3 e
47-50, do incluso processo, comd,As
Delegacia em Brasília; e desi gna na
forma do art. 219 e seu § 1.9 , da ci-
tada Lei n.9 1.711-52, o agregado ao,
Quadro de Pessoal, na qualidade de
Diretor da Divisão de Mecanização,
Fernando lienriques de Oliveira, nú-
mero 134,. o Oficial de Administração,
código AF-201, nível 12-A, Geraldo
Carvalho, n.9 2.162, e a Arquivista, có-
digo EC-303, nível 11-C, Maria Elia
Moura de Melo, n9 12.996, para cons.
tituirem a Comissão que, sob a presi-
dência do pribeiro, promoverá o inqué-
rito administrativo, observadas as for-
malidades legais.

51.9 56.726 — De acôrdo com a De-
liberação n.9 2, de 8.6.61, do Cowelho
Administrativo, aplica ao Aten-Jcnte,
código P. 1.703, nível 7. Wallindo
Thomé de Moura. n. 9 10.781, a pena
de repreensá'o capitulada no art. 201,
Inciso 11 , por ter registrado o ponto de
freqüência indevidamente.

Apostila de 27.5.63:
Retifica na Portaria n° 53 680.

15.5.63, o nome de Efigêni,a soare , da
Cunha para Efigênia Soares da Silva.

Despachos
Nal. 57 P. 3.683-63 .— Assunto:

Cômputo de tempo de serviço. — In-
teressado: Nalium Chor — De acôr-
cio com a Deliberação n. 9 2, de 8.6.61,
do Conselho Administrativo, tendo ena
vista o Parecer n.9 606, de 7.5.63, que
aprova, e o pronunciamento do DAG,
autoriza a contagem do tempo de ser-
viço prestado pelo servidor interessa-
do, ao Ministério da Justiça e Negó-
cios Interiores e Ministério da Educa-
ção e Cultura, conforme certidões,
para fins de aposentadoria, distnribi-
lidade e adicionais. — Data do des-
pacho: 25.5.63:

PM. 105. P. 6.421-63 — Assunfoi
Cômputo de temmo de se f•vica — In-
teressado: José Teixeira Netto. — De
miado com a Deliberação n.9 2, de
8.56.61, do Conselho Administrativo,
tendo em vista o Parecer n. 9 624. de
2.4.63, da Procuradoria Geral e o pro-
nunciamento do DAG, autoriza a con-
tagem do tempo de serviço preaado
pelo servidor interessado, à Prefeitu-
ra Municipal de São 11Vguel dos Cam-
pos, em Alagoas, conforme certidão,
para fins de aposentadotia, disponibi-
lidade e adicionais .— Data do des-
pacho: 22.5.63.

ATOS no DIRETOR DO crP
TAMENTO DE ADMINISTRACAO
GERAL.

Dia 16.5.63
Salário-Família — Concedido:

NM. 271 P. 16.192-63 — Josué Go-
mes de oliveira, Servente, código GL
104, nível 5, lotado na AcIministraçãO
Central, referente a seu filho Luis
(brios (nascido em 18.3.63). conce-
dido a Contar de março de 1303.
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SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA ME-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA	 1 •

PORTARIAS. DE 14 DE JANEIRO
DE 1931	 -

O Dire'or Geral do SAMlau, no
das atribuiçõeá que Urs cc.:afere

a Alínea C, do Art:zo 23, TiLulo IV,
do. Regimento apnvado ptdo Decreto
no 43,348, de -3 de julho de 1952, de
acerdo Cem o disputo na partaria
MTPS n9 338, de 19 de egósto de
1963, consoante o que dispõe o Arti-
go 29, do Decreto no 52.:!.6. de 17
de julho de lro, e de confOrmidade
CO In a autorização do -Senhor Pre-
sidente da Repúb:ica niti Exposiçfta
de Motives MTPS n9 1„ .171-62, que
intets.:a O Processo EmArtr n9 45744;
resalve:.

N9 51	 Admitir Gasto Simone
para o emprego (1.1., Médico, NS. 17,

•

INSTI1UTO DE APOSENTADT,
'• RIA PENSõES DOS !NOUS,

TU RIOS
Lt,;T:.; amento de Arrecadaçãoe Fiscalização . 	 •

Á*) A OS DE L'UTLAÇLO N9 7-63
"teso uçõei do Conserlio Ft:leal	 •

No 1.•145. de 28- de &geado de IDZ:
Aut	 Cz,:etrutora Trapia Li-

mitada, de Teresina,	 Multa*,
Cr$ 7./ 0,03. Débito: Cr$ -71..C3,93.

N9 1. 41 de-5 de setembro de 142
- Aaitu cio: Laboratório Cd_we
do Rio 'e janeiro, Guanabara. Mul-
te: Cr$ 5.803,00.	 •

N9 1 C53,. de 5 de s_eternbro de
16$2 s- Autuado: M. Andrade Pi-
lho Ltd ,., CO Rio de Jane-L.0, 01:2---

Mala: Cr$ 4.433,10. '3-rebito:
Cr$ O. 88;52.

N9 1. A, de 11 de eeternbro de 1252
- Anta ,cia: Cia. Construtora Capita
81 Capa S.A., da ata da Jaae.ro
Gosnab ira. Multa: Cr$ 31.734,6e.
Débito: Cr$ /58.164,40.

1.".'36, de 12 de seterlhro de 1532
da' Catafala Vestra Freit9sAutu

de São auk), São Pau/o. Multa: Cr$
293,70,	 ébite: Cr$, 502,60. .	 •

No 54, de 31 de julho de 13,3 --
Aratuads: Ca Têxtil. prensagem An-
gka-Bre fieira do Ria de ,111..neird,
Guanab ra. Multa: Cr$ 2.029,,!,Yd.
hitt:: C $ 5.080,18/.

N.9 V1, de 7 de *gasto de 1942--
Au tuad,
EoIzOn
13.193&

N9
Autuad,
dade L
Cca-stru
Ltda., r
16.89240

.11 edirro'''ával de J0 (dez) dias, PrOrMSO' A.t. 5-54	 F.stado_ de , Flitt weaddie :-Jp3e , dfd -.Rita-Mar ,Cernide.rando o qUe ceaste -Mate.sob pe	 de cobra-tis:a 514-	 -- Rie Grande do Ntarte: I 	 2c, C. Orge,	 cie4g, .511,u0., cios lit!., °s,	 -Em 3/ 2 laneird dz	 --- .A.lber0 ••••	 - •	 • "	 • dto.'"
•• • -Pasece¡., 'ti Prootiraddad Gárilf.	 rder,i1~ 43 Corniseo ! •.x.,ecutlira ;do

No. 72
- Autu
de Jan "reChianabare. Débitos:- 	 •	 —_

ao mis •O *mu:ultimo, 4e.,:ttnia_ as :"140.;*Ãe,,:Zi .•'fdsil.ef5."'t•-•-•,/n..'ertirst' ' e 1:te - . 44-• •	 •-• id, .1/htMbeHot,

lanportf .01.a8 deve der efetuado no 11, ,trMa	 :Tkriá'	 ,	 '	 Saaidente.	 Dè'-Cont
.	 ,

'Scorsa, Direter da Ditrma de. lit.fra-	 gr,;,'-•_-ier,_-,Iiitzat.,,,e4 aceita& 	

el 	 éor
Da	

por -- , 1ansit'imiciade, Os'

.. "Ç5!.• •	 -	 - -	 n-rmteiro-Inerdneka.p, trae 'egá• de 	 histiárid. de',Açirear 'a do . Álcool, no	 .

: Brendao _11 Cia. de Be-..o
e, Minas Gerais. Multa: Cie
. Erábito: Cr$ 2.031.80.
, de 11 de geterabro d /953.

f'd.brica Cerâmica da Ca-
da. sucedida por _Sociedade
ma e Comercial Jo,g--r-til
e Balem, Pará Dábito: 'Cr$

.• PÓ DA IND— $1"Nt^

E -DO COMERCRD

DIARIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

sob o regime estabelecido na Con- Considerando que o autuado &rim-,
solidação da.sÉ leia do Trabalho, ccrn ve do Supremo Tribunal Federal pra..
exercido na Delegacia Regional dO imento ao recurso Interposto 'peio
Paraná. roamid, declarando a inconstitucio•

N9 52 - Admitir Elaa Zacarias na:Idade das . resoluções do I.A.A.;
Considerar:L:0 que face e essa de-

cisão nao cabe a cobrança risca/ pra..
post a,

,Acardern, por unanimidade, ca
Membros da Comissão Executiva- do
rustatuto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser con•aderada extinta a
cobrar.ça prcpdsta, arquivando-se o
processo.

Int,me-se, registre-se e cumpra-se.
aia das Ses.s.des da Consisflo L'ae-

cutiva do Instituto do Agdear . g do.
Aleuel, aos dezenove dias do mês 4.,0
ze =Ore do ano de mil novecentea

eezenta e „três. - José Wamberto,
Pela Presidente. - ;Vatter de 471.
drade, RsI.lor.

Fui

.	

pre2ente: José dp Riba-Mar

para o emprego ue Médico, NS 17,
sob o regime -ealfeleeido ma Coar-
ealidação das L. is do Trabalho, com
exercido na Delegacia Regional do
Paraná.

N9 53 - Admitir Gerson sente para
o emprêgo da Médico, 815. 17, sub o
regime eStabelecido na Consehdado
das Leis do Trabalho, com exercido
na Delegada Regional da Paraná.

N9 54 - Admitir Walter Antonio
Nolaal, para a emprego de Médica, NS.
17, sob, o regime estabelecido na Can-
solidaçáo das Leis . cio, Trabalho, cem
exercido no lodsto de Cachoeira do
Sul, da Deleatrela Regioatal do Rio
Grande do Sul. - Lauro Freitas Vait-,,
.Dornelles, Diretcr-Cleral.	 X. C, Fontes, Proc. Geral, substi.

;ido.

.vlatos, relatadas a discutides estás
:aptós; cm. cito afxs- aotuedas as-34111de
Farha, k aja., de Piratiningit,. e Ir. -
'anãos' 'Francmatii S._ A. • Ataria:01a,
Lorbratrial e Corners3.1 (Us1114 Dia.!
mantel, da jaú, ambos, municípios
do 6stede de . São	 -Fm infra.

: cão, a primeira aos artigos 41. e- Mi
Cie" a -60 letras gik- ."-e- e	 ---
44;.-0,04..itri4g4i'	11 C,41, IdarkUra•fas ,	 ,•
Ia e dv,¡,34. e ortts, :xárigostia„....w	 -
regrei> firdeO, e 4.9 parágrafo..

fit''do:f•treetetb-jet ne	 ,ce,	 -
•de 'destern	 1939,... e recorxente

4felt 'Oftlare::.1,4Tris4r1-:;2nrinar ds
ti/gen:teta, • 4.2.	 .	 '

etiiWidereadd V. -6 acórdão retbrd
rido fottaseado .ria provo dos autos:

....n•n••nnn,
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'4)

• -fituta: a -,..A.gcgentederia„ n: Pent0e0:« IlAgXj-IgWO' it.:gt;td. , 	:,i í. for.:	 4. d4 , ...caz000ro dá, .
das 1X1,...iti.M.ds, ire	 das	 'dg à 4d, 114 'a .. maPY de, art . 	 1.4a	 Oeralad"-	 CF, apiada/Ide-se - ainda-a multa de

-Ribeires --,:itard afiercer ivititção grite. :'"' • , '-' ...,, , - 	-., • .-,_,, ..' ., -- , . -....'; -112.03"-ds*r-4..., e,- 6 ..7ett ga .10;•.,1)em .ásáird, --4. 	 . açãogirtas.. .:_.	 .,
tificad de7Assistent$ da ,Direue do Cortsiderande	 zerde- ç adtda.	 tonto ;da „autoria :da Ceinn 	 aft-
frospita central doa learitlidoet SUll- "a da -"ÍligtneIN	 lakatena,-~ - eradla.: (ligada pos,	 por tal ta _de provas. e

Acordam, to r. '•-• tua'	 de.:•,--.6	 ai: ar. ArawC£14,422~e-~cadoz, taide era ff,,ga membros da Camissão, iusentisia do !aça 1! e serniur i 
de

itgraid	 De&ttfou, eeteniben.  do ¡how," irag
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AGRICULTURA •

SUPERiNTENDÊNCIA DE POLITICA AGRARIÁ,	 .	 •

PORTAR/A DE 15 DE JAjCIRO
- DE 12651 -

,,. O Preidente da SuPerintendidida.
; de Politica- Agrária,. no lisa das ruim
. tarre4ca Oda.-- lla edAlee ;.o. amos .23 ahe o t'pçoairere" torresPouderite, ao

em	 ri'?IX, dó Decreto ri'?1.3711-A, de r . dtsdow 4:,,,,... • -,
1-13 de . deamnbre de 1532,*qtre 'aprova o

" ~mente da. SUPRA, reedletei.	 . 2- .4 .Presente, .. PQrtaria.:, vfgora , • a;
W1.•348,Deglguar Jertdabno- Leal . Ágrur dg "1 , de

 presente,..
	 itte A914., •- -..

Castro .. para responder . pela- armettien. 1:fertio rtnhetra Nete„ . ...-- ......: .„:. ' . -.

• Parecer do Procurador Gerai
rubatitato

De acõrdo cem o Parecer de fones
dl.

Rio, 1 de fevereiro de 1953. •-• Josd
fie Riba-Atar Z. C Pintas,

Autuadas: Farha ir Cia. e Irmãos..
Franceseni tt; Agrícola, ilidia.
ciai e comercial alatoa Diamante).

Recorrente "ex officio": Primeira,
Turma de Julgamento.

Processo: A./. 695-57	 &tad° de
São Paulo.
Néáit-ge Paontrriento tr' retrideo ^me

nffleto" quando nada ilide d de-
cisão 'de • primeiro VaggitCla.

te do ' Pasto de Colocação de Brarlia
do /minuta Nacional de tini ração

e Co3oratzeção; ór44os Incorporado e
esta -fikiperirrtenstêrtcia,--/ atrilatt2nd0-

•••
de 25 de . -Cateter* de ¡til

da Perna 8i Frarlta., do RIO
,
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Alageas.
protaniento ao recurso pera
mar a accisão recorrida.

acórieÃo re? 1.779
Vistos, relatadas .e diecutidos êstks

au-os em que é recor:ente a firma
Indúatria de Bebiaas de Joaquim
Theenaz de Aeuino S.A. - Destilaria
Boa Vista, de Campos, município do
Estado do Rio ue Janeiro, autuada
por infração aos art aos 19 e seus Pa

-rágrafos, 79 paragraio (Mico, ambos
do Decreto-lei n9 5.998, de 18 de no-
vemoro de 1?.43 cie os artigos 39 e
49 parografo único, 5° e 6 9 da Reso-
lução 698-52, e . recorrida a Primeira
Turma de Jui-earnen

Coroes:aramo que o pedido de li_Considerando que as infrações
beração	 a.g'2.irCiv.e foi cle dataapontadas no auto estão caracteriza-
anterior à lavratura do auto (S C.da g e foram confassadas pela au-
15463,3, era .pertuada;

C:as:dere ado que o Presidente do
Considerando que o recurso volun- . Instituto, aq exarar o despacho de

tarro nada apresenta em contradição lis. 33, do referido 2, não exorai-
à prova dos autos;	 .tou de 5: conipeiência, toeis decidiu

Coneiderando que ' a violação a ,em procaSSO cicr.r:.:J'a.No;
ao: to no art. 39 do Decoto-1er , Consiasioneo que a conaenação da

n9 1 831, de _ de cles....e).0 de 1939 recorrente dercareu de cor , ---o ea
em relação a 36 'a de Egraela Primeira Turma, unia vez

rernas•a, com a citaçao de ga.e.; loa. qu a notific„'.o a que se referem
xi-s..Enrius de recolhimento de ta::., e 1 os doeumenao, de fls. 7-8, não se
a 115 gulas de recolhimento ceie e o efetivou;
era ..eatoono numero das coer.:pon-	 -	 ,
dentes noras de remem;	 Precoraderia Regional e da Divisão

Juataca (fls. 45 e. bem aprecs.-
ram a aaaé'' e concluíram pela im-
procedência do auto;

C aielz•ran	 qaa as ales. ;:ões da
recorrente merecem a

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comi.,...a.o Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool no
sentido de ser dado provimento aoa mato erma	 das tanee., do recurso de fls. 65-75 rara, reforman-mencionado art. 39; e	 deci. ao de primeira in.stan-

Consider- ando o que m2's coei 	 eia, cons:Lerar in.p..-ucden;c o a...o
auwo	 ue infraeão.cae 

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e oito dias do Mês
de a-0st° .to	 ,c	 i:1 Jv cezilte4emparo	 que N. icttnel a U-	u- seoenta e trêa.	 Jo;:.é Wamberto,tdcda ao p .inooto da mana dl a - 	 Presidentz — João Soares P12-62-PC2M	 esneeeçao da taxa, ar-•••

trigos 65 e 67 do Decreto-lei n...
1.831, C). 4 de daem o de -.9, a' xis
do res.i.himento da, azas dev.uas,
delil-aerand :iterar a meserto, datasão
para dar provimento ao re•tir o "ex
ofaco" da Fee•	 -	 Tu 'nu
de .1	 is•ri	 c'-i'-	 a inc.;.-
ma amoeda, cem fandamento ri er.,
tigo 39 do mesmo ainda,
ao pa:;amento das m • .es de Cr$ ...
'72.0 3.00 (zeneie Cra 2.(ea0 00 por gula
de recolhtmentee sem a citeçao do
número da neta de remessa, em Mia
mero de 115, totalizando as ri', ,s
era que incorreu a autuada Gra; ....
361 9V.1.00.

Intime-te, reei tre-se e cumpra-se
Sala doe Seesõe,s da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool, aos dezenove dias do enês de
setembro do ano de mil novecentos
e sessenta e três. — José Wamberto.
pelo ia-ceei-oito. — -Clto C a. de
0/1?-“ra, Ft alator,

Fui presente: José
X. C, Fontes, Free.
tuto,

Parecer do Prcourador Geral
substituto

De acôrdo cem o parecer de fálhas
Parecer do Procurador Geral 	 499 a 450.

substituto	 Rio, 14 de janeiro de 193. — Jcsé
de Riba-Mar X. C . Fontes.

Autuada e aecoriente: Indastria de
13clicaas de Joaquim Tomás de Aqui-

Rio, 1 de fevereiro de 1 953. — JOU. no S. A.-Dieoie.aa 13ea Vida.
R.bri-,;ar X.C. Fontes.	 Recorrida: Primeira Turma de Jul-

Autuada e recorrente: Comeanhia gammto•
Aredcazeire. Alagoano - Usina taruba,	 Pres:est:o: A.I. 117-53 — Estado dO

Recori'ida e recorrente "ex orado": Rio de Jene.,ro.
Seermela Turma de Julgamento.

Piece „so: A.I. 63-51 — Estado de tProteado que a a9uard4ite objeto do
auto estava l.,o6rax...a, é de se dar

refor-

De acôrdo come parecer 'd,e Rilhas
54,

Fui presente: J0sé de Riba-Mar
X. C. Fontes, Proc. Geral, sub.sti-
tutO.

aire e t.émese decisão de primeira ins-
- tancia que bem opreciou • os ele-

mento- constantes do precavo.
AcóReiSo N9 1.810

Vistos, tolatados ' e discutidos êstes
au:os em que é recorrente a Cora-
panbata Aeucareira Alagoana, proprie-
tária da Usina Uruba, de Atalaia —
A:alces — autuada por infração as
cria. 19, § 29, 29 c/c o 39, 64 c/c 65,
36 ,rágrafos 29 e 3°, 39 e 39 do De-
creto-lei n9 1.831 de 4 de de_sei.,:a
de 1939, recorrida e recorrente "ex
officio" a Segunda Turma de Julga_
mento,

Considerando que a decisão ee. pri.
Meus, ine ilacia con.irco.rou corno uma
Caco infringência en clive- _;z.
ções oca:ia refermas, cOmo eec r CO
o parecer da Divisão Jurídica e
lhas 439 dos autos; •

Contei -tido que merece
mento o recurso "ex officio", roxa

Acordam, por unanimidede,
membros da Comisaão	 cu:.va. do
A • -e e d. Álcool, em neavao a
eccasao de primeira Instancia na

acórupiio Na 1.780
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que são autuados a Usina
de Riba-Mzr .9.4,0 Jorge S.A. — Açúcar e Álcool,
Geral, substi. de Rio das Pedras. Irmãos .Brugne-

rotto Ltda., de Capivari, e Alarão

merca, Relator.
Fui presente: Leal Guimarães, Pro-

curador Geral, substittuo.
farefer do Procurador

De acôrdo com o pareear de fôlhas-
77 -a 80.

Rio, 2 de abril de 1.:32. -- Leal
Guimarães,

Autuados: Usina Sao Jorge S.A,
-a. Açúcar e Álcool, irmaes .....eu;ne-
rotto Ltda. e Abro Zalciar JVIaluf.

Recorrente "ex officio": Primeira
Turma do Juicramento.

Preree R o: A.I. 39-59 — Estado de
São Paulo,
A não numeração da Jacarta consti-

tui mfraçto ao art, 31 a a MO
crn'es, o de nota dc rc,,essa cons-
titui tnfracjo ao disposto no pará-
grafo 39 do aitigo 36.
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Zaidan Moluf, de Rio das Pedras
todos de São Paulo, por infrnao,
primeiro, ao. ; artigos 60 alíneas "b'
e "c" e seus parágrafos 36 ír 39, o
segundo, ao inato 43 c/c o artigo
63 e, o terceiro, aos artigos 33 e 13
todos do Decreto-lei ii. 9 1.631, de 4
de dezembro de 1939, e recorrente
"ex officio" a Primeira Turma de
Julgamento,

Consider4ndo os motivos alegados
no.s autos,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comisa::o Executiva do
Instituto dj Açúcar e do Álcool, no
sentido da ser dado prov.-tient° ao
recurso "ex officio" prra, reforman-
do-se a dec:.:Lo de primeira instán-
ela, condenar -a U.s:na São Jorge S.)a.
— Açúcar e Álcool à multa de Cr$
1.000,09 (um mil cruzciros), nos ter-
mos do art. 31 do Decreto-lei na-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
mais à multa de Cr$ 4.0C3,00 (qua-
tro mil cruzeiros), na forma do ar_
tigo 36, do citado Decreto-lei, con-
firmando-se, no mais, o \Acórdão
recorrido.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das Seasões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar do
Álcool aos vinte e oito dias do mês
de agôeto do ano de mil novecentos
e sessenta e três. — José Wamberto.
pelo Presidente. — Lycurgo Porto-
carrero Venoso, Relator.

Fui presente: Leal Guimarães, Pro-
curador Geral, substitalto.

Parecer do Procurador

, ta e sete mil novecentos e trinta o
o dois cruzeiros) delbao da quantia não
' recolhida, na forma do art. 149 do

Decreto-lei ne 3.855, de 21 de no-
vembro de 1941 e considerou impro-
cedente o auto em relaçuo as com.-
nações do Decreto-lei 119 5.993, de 18
de mvembro de 1943.

Intime-se, registre-se e cumpra-e.
Sala das Sessózs da Come,:o En.,-

cutiva do- Institui) do Açúcar e do
Alcool, aos dois dias do me 5 da o .-
tubro do ano de mil novezanO.3 e
sessenta e três. — Jtsá WarnberP,
pelo Presidente. — .112oacyr Soares
1-era'ra, Relator.

Presente — Leal Guimc.:_es, Pro-
curador Geral, substituto.

De acôrdo com o parecer de fôlhas
48.

la to, 21 de jarodro de 1963. -,- José
de Riba-Mar X. C , Fontes,

Autuada: Jerosiimo E'rnesi,o Barri-
chello & 1 aos.

Recorrente "ex officio": Prime' •a
Turre s de Juegamento.

Processo: A.I. 347-58 — Estado
Sao Paulo,

Nega-se prov'mento ao recurso "ex
ou/ido" por não ser aplicável à •
espécie o art. 1°, do Decreto-lei'ng-
mero 5.998, de 18-11-43.

monta% N9 1.811
Vistes, tolateaos e discutidos êstes

autos em que é autuda a firma Je-
rônimo Erneeto Barrichello & Filhos,
de Rio das Pedras, São Paulo, Por
infração aos arts. 148 e 149, do De..
cretoaei n9 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941 e art. 19 § 29, do Decre-
to-lei n9 5.6..18, de 18 de novembro
de 1943, e reccrrente "ex officio" a
Primeira Turma de Julgamento,

Consideri_nou que a firma Ernerk•
Barrichello as Filhos, proprietária de
engenho de aguardente, foi condena_
da, pela Eardeia Primeira Turma de
Julgamento, ao pagamento da multa
de Cr$ O3.965,3, por infringêficia aos
artigos 148 e 149 do Estatuto da La-
voura Canavieira„ e deu por impro-
cedente o auto em relação às comi-
nações do Decreto-lei n° 5.998, recor-
rendo eex offiaio" para a instância
superior;

Considerando que a firma autuada
apresentou recurso no prazo legal;

Considerando que o auto de fôlhas
2 lavrado se refere arruas à falta
de recolhimeiae de contribuições es-
tabelecidos pelo Pleno de Safra, In-
fraeão aos artigo; 148 e 149, do De-
creto-lei n9 3..655, ne-0 sendo de apli-
car-se à eopécie o artigo 19, do De-
creto-lei n° 9.998, que diz respeito à
saída de álcool ;ou aguardente) sem
autorização do I,A.A.

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcarr e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso "ex officio", mantida a de-
cisão de primeira instância, que cora,
eleriou a firma infratora ao pagamen-
to da multa de Cr$ 87.932,00 (olten-

Parecer do Procurador
De acôrdo com o parecer rzi-o.
Rio, 21 de janeiro de 1333. —	 5

ae Riba-2I e_Yr. C. Fontes.
Autuada e Recorrente: Adega Cal-

, cha Ltda.
Recorrida: Segunda Turma de

Julgamento.
Processo: A, I. 248-54 — Dasroito

Federal.
Não se aplicam às fl•roas re-

vendedoras a circulação das in-
çõe-s aos arts. 4, 5, 6, 11 a 14 da
Resolução 807-45 c/c o art. 1 ? do
Decreto-lei 4.383, de 15 de junho
cie 1912 e art. `/ 9, do Decreto-lei
5.998, de 18-11-43.

Acórdão n? 1.812
Vistos, relatados e discutidos astes

autos em que é recorrente a firma
Adega Gaúcha Ltda., do Disaite Fe-
deral, autuada por infração aos arti-
gos 49 parágrafo único, 5°

' 6
9 11, 12,

13 e 14, da Resolução 807-53 c/c o ar-
tigo 19, do Decreto-lei 4.333, de 15 de
junho de 1942 e c/ os arta. 1 9 e seua
paraerafos 19 e 29, 49 e 69 aiinet a
do seu parágrafo único e art 7' Cio
Decreto-lei n9 5 998, de 18.11 43, e
recorrida a Segunda Turma Ge at-
gNmento,

Considerando que a defesa de fls.
12-13 é, incentestavelmente, cia-eur da.
original junta ao processo que se ex-
traviou, onde se encontrava, sendo
aquela mesma defesa, a guia ti :cal
n9 0296 referente a compra de 7 ee3
litros de aguardente efetuada peia re-
corrente à Indústria de Bebidas local
Ltda.;

Considerando mais que senão a re-
correnae uma simples revendedora, à.
mesma não se aplicam os dirpoei-voa
em que foi capitulada;

Considerando o que mais dos ou'os
e.drIsta,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Lerecatisa
Instituto do Açúcar e do A proo', no
sentido de ser dado provimento 2o
rasura° para, modificando a decrseo •
dg primeira instância, considerar im-
procedente o auto de infroção

„registre-se e cumpra-se,
Sala das Sessões da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Aeúca- e do
Alcool, aos dois dias do mês de outu-
bro do ano de mil novecentos e EU-
senta e três.

José Wamberto — Pelo Presia:nte
Lycurgb P. Velloso — Re'atere.
Presente — Leal Guimarães — Pro-

curador Geral Substituto.
Parecer do Procurador Geral Soas.

titulo:
"De acôrdo com o parecer re tro",
Rio de Janeiro, 11 de jaaei. a de

1963. e- José Ribamar X. C. 1',•'
Autuados: Usina Serra Grande S.A.

e Luiz Ferreira de Melo.
Recorrente "ex-officio' .': Seeonia

Turma de julgamento,
Processo: A.I. 988-57 — Estada da

Alagoas.
Confirma-se deciPão de urm 21.

ra instância.. quando a m:mft'rr-
tá de acdrdo com a prova dou
autos.
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s. rel atado e d!cutides éstes

	 ---atido de ser negado provime.nto ao

da Turma de ,lulgamento.

ACÓRDÃO n9 1.813	 i Alfaiaria: Irmãos B la Si S. A . —' Recorrente:	 Sociedade Con:' e:el der apen • sdes no presente prooceso,
Acaear e Álcool d.Jsina da Pe,i-a).	 Rtoafa Lida	 See.-at, m. per	 marSinidacie, os

Vi=1 . ,., re'.gtados e die	 es.	 nte:cuticles êa	 • R. corre	 "ex	 Sofficio":	 i . : ;ind	 oa

	

a	 Recorrida: Segunda Tm 1 de Jul . nizo. m os cia Ce mi se:,o Execetiva ciolusos te rectusos, em que são aae. • - Turma de Julgamento, 	 era-tanto.	 In tituto do Penca'. e do Alcoel, nados a tleina Serra Grande S. A .. Go

	

rrocesso: A. I. :330-57 --•-- t r 1. ..J de	 procasso: A.I. 52-57 -- it,:4 .de de eent do de s- ..r neaedo' provimeoto ttorourac pio de São José cio La•e, Ae-
t;oas, i Lu :z Ferreira cie Met'o. do São Paulo. 	 Sao Paulo.	 : recurso, sornada O cieeisao de pri-

	

E' de ser confirtneda d .::-.- , c, de	 confirma-se decisão	 de primeira meira ins:Sr can, que con'. (nou o ou--alcem( municiplo e Estado, por :saro. primoira ia t ;Meie , colono° ooti de instânc'a (11110 bini	 ajecion os ele- tro...d.o ao p 1 . lancroo. em dõbre, da.Fao e n.3 arta>. 36 e 60, letra r o- e •;corcio com a prova dos illeoe. 	 mcntos constantea do .;')tocess.., 	 . contr• buieão ciriSela no total .1:.- CSirt. 3. , todos do Decreto-lei 1 831, ou
 na fcrma do art. 119 do-12-3 1 e recorrente "ex .offuno" o	 Acórdão N9 1.815	 Acórdão N ç' 1.817

.	 Deceeto.lei 3.855, de 21.11.41 e rea-Segun a Turma de Julgamento,

	

Vistes, relatados e clionu l ao.- Cates	 viates, relatados e discutidos éstss skle.rou insubsistente o auto no to.Cana .derando que a Segunda Tur..
na d( Julgamento -bem fipreolott a .aotos em caie é autuada a Orme Ir- autos de recurso, em que é rceorren. cante à violarão cio Interet0- 	 5 K8,

, maas 1.4:agi s. A. — A snear e A1eC 01 te a Soc iett aci e Comercial Rusafa La- de 18.11.‘ 1 3. Intime.ee, reglet•so ;a- e1.atéri t;	 ,Daina da Pedra ) , de Sorna. o. inani- noitada, de Adamantina, São Paalo, cumpra- e.Conilderanclo que na defesa ee nu- '
;uadoe ia:ovaram a simples ti.e.,, , , de , eip.c) coo Estado de São Paulo por ia- autuada por infração aos arte. 41 e 	 Sala dres sessões da Comissão 1"'e-

1 fração ao 'itrt • 3l) , do Dil":'!•.0".•ei n• l - 42 do Decreto-lei 1.831, de 4 de de- cutive do Inst'tuto do Aeúcar e tiodoam)) aitos; mero 3.831, r e 4 de dozemb rs de 19 2.9 zembro de 1939 e recorr:cla e Segam- Álcool, ars dois dias do mês den	 ousioCo ideranclo o que moia cons la ao .•e recorrente "ex officio" a -3,egunch; 	 bro do ano de mil novecentos epreco.,:, o; ,,!"11turea de Jalgamen •ki	 Considerando que a firma Soelede- senta e três. - ,.;`).sé 1,7er:berro er et o'o Um, par unanimide,:a.), Conaiderando que a Sa c ite:la Tur- do Comercial Rusafa Ltda. nã	 sido Mu- Preente. — Carlos De Curti F 14 am	 ,Mc 'a is da Comis.são Ex:!ctieva do ! ma d .) Julgamento bera i)	 OU a ¡ali sou as 13 notas encontradas eminst'ta :o do Açucar e do	 CO).A' 	 no
RrPinrte°slei-ite: Leal Guimarães. P.o.

'''
sentido de s.cr negado provimento ao • Ill , e'	 ns;t-tl:	 seu poder:

'1:siderando que es (1 . .tt g i	 ed.	 Considerando que a firrea autuada curador Geral Sub.stituto.recaia 1 '' : x-ufficio", mantida a ao- :
cieáo ia p:iineira instância, que con-, 	 r:".• (1.1 iii.1"" et ". "`: n•' `) t" "''	 voratto 449 partidas de rei cor sem	 Parece- do P"ceurador Geral Si]j)s.ve frautie nem soneeeKe'e;	 oxtrir notas de remesaaa	 , 'a t-uto; De a ekdo com o os- eee' desid•e.o improcedente o auto, liberou . ' ,...

	

L'ebsIdera 11 f O mo s o ,ete eor . lo ciJS	 Conaidearsido ceie n' ''1, so ta deleaa em . fls. 29.	 JOS(' nibanilll' X. C. :lau-do-1,e o açúcar apreendido em espécie ' e
ou no valor correspondente e doro al- l'''P'''ent''s n'irc'est 	 grau de recaneo natta ao • aen que 1",o s- tes.

Acordou ,	 por	 ora r:" n : Ga f e. os sa modiflear o que d eoldill a Segunda	 Autuada e recorrente: Irmãos Mo-do ao a - 1 1 leal tan a dono. Intime-se, membros 05. Comias,: 1 Ex . cutiva do , Turma de JuSiminto; . 	 r:rbo.m,regiat, -se e ruo a -se.	 Instituto . ea Açúcar p d.' Álcool, no	 Con:siderande cote a • única defeso	 Recorr:da: Sogtmda Turma de Jol.,Sa'a das Se :SOO ; cio ComissTto Exe- oo	 etsclo e aer nes,aclo provOnento ao . que a autuada féz o quat-So ao aciiinu- gement°.cutiva do Itastituto do AçU.'ar e do , .02, ai;,; das dias co 01.,s de v., , . ii . fí . eur,FO, tii .sn:Oeo a ri	 e.r c:a:,) de wain- lo de serviço, 	 Processo: A.I. 38457— Estada dera ins".encea to	 ral	 peeze.o? coc i a-cri ho	 Acordam.	 no e.	unamid,Ide. ClS são p,„10.bro d . aer) ce mil novecentas e eee- ' d. nte o ei to. IntiMe-s . ir ,,iSti'e • f.:e e Inembros da Com:safio faxecu!iva doC re a 2	 ,..'.	 Iustituto do Açú a e do	 no	 Mantém-se dec'são de rn. i nnel..c.;	 Álcool,
Je• e Vi t nobe.40 — Pt»lo Pie •;:aent. ,	 <' "'"r1	 .'"--'

ie:iS.a.a das S.-esstães da Comissão Exe- cal do de, ser negado provimento ao re instancia que bem aprec	 osCaa os de Carli Fi l ho --- ie . 'ator . ' cative. do Instituto do Acaticar e do [recurso, mantida a decisO0 de

	

	 elementos do processo.u.e._
Pra; m'a — 1.ral Guimarães -.. :aro: ! a coo', aos dois diaS do mii, de ou tu- melro instância, oue condenou a au- ACÓRDÃO N9 1.819 -c:: . tri• r Cerol Subetitu	 -!o.	 t-.0 do ao de mil noveeentos e SeS^ liada ao pagamento do multa de Cr$ie..- .1. r do Precura-ceer Ge !..al Se- . 	 -t . senta e três.	 9.000,00, correspondente X 18 notas de 	 Vistos, relatados e discutidos êsteabs.o.o . -.,.:

	

	 i a) José Wamberto — Pelo Preei- remessa não inutilizadas, à razão de autos em que é recorrente a firmacio cean o precer d' fà- 1, dente — Carlos De Caril Filha —Re- Cr$ 50(.01' por not a, e da multa de Irmãos Marinho, de Ribe'rão Prêto„.. .. ,	 ete . .:	 -Last, ,, moi.encto a oecaso cie 1, !ater. — Pre sente — Leal (at eimardes Cr$ 89.800,00, correepondenite a 449 São Paulo. autuada por infração coair • ' - -..3.	 — Procurador Geral Substituto.	 partidas de açúcar, soicia;sode seu es- arts. 40. 42 e 63, do Decreto-lei 1.8,311,• ..) de Jonefto, 23 ,ae janeiro cie : Perecer do Procurad 	 1 i-ill,,or Ge	 I,

	

r='....	 S- f:abelecimento sem einieeão de nOt2S de 4.12.n, e recorrida a Seaon-la.i r ' . . -- Jo	 Ribatt1e1r X. C • r 	 go`rn.'.•''. ' tilado:	 de entre	 à razão de Cr5 2,"30 09 por Turma de Julgamento,A v . o	 ncdes I"ustr • a AcJr . ca ,. no An- ,

	

,	 noto multas essas no grau mínimo Considerando, de acôrdo com •to Of) 111arlens de Albuquercpte Ladi•-i. • 	 De aeeke .10 cem O p•tree.er de ft.s. ados ' rts. 41 e 42 do Decreto-lei nu- exame feito pela n: visão Juridlea,, ir o a ..Tabcaiêo.	 9" la'o de .Iaileiro. 11 de t enelre de. mero 1.831, de 4.12.39, por soe infra- que o recorrente Um 'teu -se a repetirrtee sanotr - "e);-offiu'..o°:	 Primeira 1963. -- a) JoJé 1" boi 	 x.c. ron- tora primária. Intime-se, reets,:fre-ero as rr-7Af.'S apresentadas na defeso:Tu. ui; de Julaamen1e.	 3es. e cumpra-se.	 Considerando que o assunto foi de.Au tuada:  e ,	 ;	 " .	 Sala das Seesões da Comissão Exe- inclemente examinado pela Turma delic`nt '' .711-se deii- 7. ° c'e ^)?::1'e'rel •	 Rocorrente	 "rx-offie:0":	 PrInicira colava do Instituto do Acúear e do Julanmento;o ,tãnel.a que bem. ap l'i,'_' %C t 03 Turma de Julgamento.
e: aneates CWIS Unte S d0 1)1.0,-t-'-'0•	 Proceseo: A.I. 115-55 -- Eeteclo do Álcoo', aos dois dias do mês de outu- 	 Conside•,.anclo o mais que consta

bro do ano de mil novecentos e ses-
Aeórunio n 9 1.814	 Paraná.	 dos autos,

• senta e três.

	

	 Acordam, por unanimidade, os
,

; Confirma-se decisão de Tra	 sence:e) José Wambertn -	 Pelo Preeicient l̀ - membros da Comissão Elxecutiv•I. doVI 1-,,s, relatados e discutido:a estes ! :ns,ância que bem	 apreciou os ele-
ali OS cl s ie'curao. em que é aatuauo. mento; constant	 Presente — Leal Guimarãe• ---

es do procesao.	 Carlos De Cai-li Filho — Relatar.	 Instituto do Açúcar e do Álcool, no

Marli 	 Allmeuce.que Ltda. Pio
fifasa In eusa.'a Açucare'ra Amo	

o n 1.816
nio i

Acórdã 9 	 I•Procuracior Geral Substituto.
.	 i.

recurso, mantida a decisão de pr)-
•se

I Parecer do Procurador Ge-al Subs.priate •ia clo Usina Jaboatão, de .1a.1 Vistos	 manatnetância., que condenou a fir.
beatS a Pernelubtico. por inf reetto ao o u:os de recurso, em que é a ti toteda a1 tituto. "Dê acôrdo com o perecer re- ma autuada à multa de Cr$ 203'0
art. :6 e e...0 ,§ imtco do D.o . e • a-lei firma Romero a• Cia., de Curie.ba, Pa- i tro.'•	 (vinte cruzeiros) por saco, totalizan.

i Rio de Janeiro, 16 de janeiro de do Cr$ 90.600 00 (noventa mil cru-3.255. de 21-1 1 -41 e recorrente "ex- roná, por infracão Reg arts. 51,
offie l i • a primeir a 'Zorma (.f,, 'r-79,1963. — lo n. , 17-?",amar X, . C. Fartei • zeiro,$), correspondente a 4.500 sa. •

12-. ;.o.	
Jul-Joie .12, 14, da Reedução 957-54, de 9 6.541 Autuado:. Antonio Andrade Bon- cos 

de açúcar, por cuja salda Can-? c os itets 1 9 e s ;4 1 9 e 9° 99 e si f im.	 • destina concorreu, ex vi do artigo 63,Recorrente ex officio:	 Segunda do Decreto-lei 1.831	 de 4.12.32,Turma de Julgamento, 	 absorvidas as cominações dos arta,
Processo: A.I. 252-56 — Estado do 40 ou 42 do mesmo Decreto lei. lati-

Ceará.	 me-se, registre-se e cumpra-se.
Sala das acss.ões da Comissão Ene-

cutiva do Insftuto do Açúcar e do
Álcool, aos dois dias do mês de outu.
bro do ano de mil novecentos e ses-
senta e três. — José Wamberto --
pelo Presidente. — Gil Maranhão,
Relator.

Presente: Leal Guimarães, Pio.
curador Geral Substituto.

Parecer do Procurador Geral Sobe.
tituto: De acôrdo com o parecer re-
tro, — José Ribamar x. C. Fontes.
'Autuados: Flávio de .Menezes Pra-

do e Antonio da Silva Garcez.
• Recorrente: Flávio de Menezes Pra-

do.
Recorrida: Primeira Turma de Jul.

gamento.
Processo: AI, 43-56 — Estado de

Sergipe.

Confirma-se decisão de primei..
ra instância que está de ocôrdo
com a prova dos autos,

AoóeeXa Ir? 1.820
Vistos, relatados • discutidos ésto

autos em que solo autuados
de Menezes krado e Antonio da SUTA

Fr:oleie:1 Ter- .se , 49, 69 pzrágrafo único, todos do
ror, c .3 Jai samento, por unanitutd•ade, Decreto-lei 5.998, de 18-11-43, e .recor.
co e s': creu a firma autuada isenta de : rente "ex officio" a Primeira Turma

dados, por não provada a sua ' de Julgamento,
co' a.	 Considerando que os razões da an-

ais, .1c.'eror.x.-lo que a., fle ,, 9..8-	 e a . toada são carafia•madaa-
d .O..s são de julgar azia inocél m'fi da ; Cansiderando que houve engano dos
ou T.1'	 fiscais no cálculo dos selos;

Ce elt". e rardo que a	 ,o)Jorídi- •
Co. nsiderando que" foi impoçsível a

P i 	o do recurso
c . )	 •cs..)ed,c) o auto conclui pelo rolo

ivenficaçao da escrita cla •outuada,,'	 ,vc,	
a

3111. Esi„m„,„"imid..teri,	 Acordam, por unainnidade, 	 os
....,,lzeoutie'ea, osde Membros da Cerniseão E. -cutiva doraree -os da Comiasão I To ssn„u'sa do Aoúcar e do Álcool, no111Si uto CO Açúcar e do Álnat no ;sentido	 .oastit o do sor nedoga	 provan	 de ser negado p virnent•o aoent° ao recurso, mantida a decisao de primei-rec!r 'O "ex-ofVeio", mantida a de- ra instância, que considerou improce

e	
-co! o oe piemeira instanc'.a, que can. el ...rte o auto de infração, Intime-se,a:dr	 immecedente o auto de infra. reeestre .se e compta-se.ç'1o. Ininre-se registre-se e compra.

se.	 Sina das sessães	 Corniasão Exe-
Ea a das Ses cOoes do Co	 s'Exe . s' • Vais	 Iostitut",a da Aoáea r e doe ..,	 t	 Inseituto do Acalcts e do ..). 1 cool. aos d0:.P 	S dr, tna, de ¡Jati:-.Ao	 ede's dias do in"-t de cotai . :it. do ano de anl novecen t os e se.s-	 Considerando que o auteta,do dei.

b	 :o asio de mil novecero os e sés- -erra e três,	 xou de recolher a contribuição de
e três.	 ai José Wamberto — Pela Presi- Cr$ 2110 por litro 'de aguardente em
vVarnberto	 pelo preet:leCe. • dente. — Carlos De Carli• FUJI.° — Re- sua produção de 54/ã5 sôbre 1.000

C. -;	 de Car'i Filho — Relatar. 	 lator,	 litros;
se nt e — I r ol Guia:o:lã% —1 Presente — Leal Guimarães — pro. ,Cona'derando que não procedem as

P	 m-dor Coral Substituto.	 'curatlel. Geral Substituto, 	 alegações do autuado em face de de.
e•c er do Procurador Geral Subs- Parecer do Procurador Geral Suba- cisões do Supremo Tribunal :Abret	 ): "De e,cordo com o pa ,ecer re- tituto:	 •	 competência do Instituto para criarti • "	 "De acôrdo com 'o parecer retre", e ÉXor tala contribuições;

" ) de Jane-ro, 16 de janPiro	 d Rio, 11-1-1963.	 Considerando que o autuado ocn-136i; — José Ribamar X. C. Pontes, , a) José Ribamar X.C. Pontes,. , /eawu a 0:30,9tência das irregUlarida.

E' ser mantida a lecisão
de primeira instância. que guar-
da conformidade com as provas
do processo.

ACÓRDÃO N 9 1.018	 - • -
Vistos, relatados e discutida êsfeS

autos, em que é autuado Antonio An-
drade Bonfim, de Redenção, Ceará,
por infração aos arts. 18 e 19 da Re-
solução 95'7 .54 c/c os arts. 148 e 149
do Decreto-lei 3.855, de 21.11.41- e
art. 19, "§1 19 e 29 do Decreto-lei
5.998, de 18.11.43 e recorre/1W ex
officio a Segunda Turma de Juta.
mento
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ezetora e de Aracaju. ambot em ser-
gipe, por intraçfm, o primeiro, sus
aris. 31..11 19 e 2 9. c/c a letra o do
art. Ga e, o segundo, ao art. 33, to-
dos do Deeeeto-lei 1.831, de 4.12 19.
recorren:e Fiava) de Menezes Piado
e reco:rido a Primeira Turma cie am!-.
gen-lento

Considerando que • numeração ile-
gível na .socar a. para efeito legal, é
como se não existisse;

C 'e:o:de:ar/ ri o tudo c mais que cons-
ta do processo,
- Acordam. por unanimidade, 0:.
membros da Comissão Executira ao
Instituto cio Açúcar e do Álcool no
sentido de ser negado proviman-o ao
To, isa, mantido a decisão de pri-
meira instancia, que considero-a boa
a apreensão dos 244 sacos de açúcar,
com base noa arts. 31 e 60. letra b,
do Decreto-lei 1.331. de 4.12.39. libe-
rando-te os restantes 56 sacos com
numeração constante do auto, e con-
denou o transportador à pena do
art. 33, em grau minMo, por ser pri_
mario. Intime-se, registre-se e cum_
pra -se.

Sala das sessões. da Comissão Exe-
cutivo do Insftuto do Açúcar e do
Álcool, aos dois dias do mes de outu.
bro do ano de Mil novecentos e ses-
senta e tas. - José Wamberto. pelo
'Presldente. - Gil Maranhão, Rela-
tei..

Presente: Leal Quintarães, Pro-
curador ;Geral Substituto.

Parecer do procurador Geral Sedas_
tituto: Pelo desprovimento do recur-
so, na forma do parecer retro. -
José da Moita Maia.

Autuada: Central Rio Acima Ltda.
(Engenho 'Rio Acima).

Recorrente: ex officio: -Seeunda
'oema de Julgamento.

Processo: A.1. 244-60 - Estado de
São Paulo

Confirma-se decisão Je primei-
ra instancia que está de (Wird° I
.com o direito e a prova dos asa_
tos.

Acómio N 9 1.821
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a Central
Pio Acima Ltda. (Engenho Rio Ao.-
mal, de Moi das Cruzes, São Paulo,
por infração aos arts. 19 e eeus ;.;§
1° e 29, do Decréto-lei 5.998, de :a
de novembro de 1943, cfc os nets.
148 e 149. do Decreto-lei 3.855 de 21
de novembro de 1941 e acta. 17 e
da Resolução 1.228-57, e recorrente
e..c. Oficia a Segunda Turma de Jul-
gamento.

Considerando que não há oenhum
tundamento de fato ou de direit ) que
autorize a mod ficação da decisão me.
corrida;

Considerando tudo o mais que cons-ta dos autos;
Acordam, por unanim ida de, os

membros da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento no
recurso es officio, mantida a decisãode primeira instância, que condenou
a firma autuada ao pagamento da
importância de Cr$ 215.254,00 (du-
zentos e quinze mil duzentos e cin_
quenta e quatro cruzeiros), dobro da
quantia devida, na forma do art. 149,
do Decreto-lei 3.855, de 21,11.41.
Íntime-se, registre-se e cumpro-se,

Sala das sessões da Comissão Exe-
cultiva do Insti tuto do Açúcar e do
Álcool, aos dois dias do mês de outu
bro do ano de mil novecentos e sos-
senta e três. - .7are; Wanzber,', ri 10
presidente. - G'l Maranlic.70, li oa-
tor.
• Presente: Leal Guimarães, Pro-
curador Geral Substituto.
; Parecer do Procurador Geral Subs-
tituto: De aciardo com o parecer re-
tro. - Rio. 16.1.63 - José Ritmmark. C. Fontes,

Autuado: Antonio Aulicino (Enge-,
1.(urbáriador São garlps)

ACóRDÃO N.9 1.823
Vistos, relatados e discut!dos 'é.ste,s

autos em que são autuadas a Cia.
Açucareiro Barbacena (Usina Barba-
cena), E. Marchesi & Irmão (Usina
São Vicente) e Cia. Usina Varjão de
Açúcar e Álcool, respectivamente, de
Pontal, Pitangueiras e Brotas, todos
municípios do Estado de São Paulo,
por infração ao art.. 2. 9. do Decreto-
lei n. 9 5.998, de 18.11.43 e recorrente
ex officio a segunda Turma de Jul-
gamento,

Considerando' que, na • h'pótese dos
autos, não se aplica a dieposiçã.o do
art. 1.9, 1 1.0 , do Decreto-lei n.9 5.998,
de 18.11.43;

Considerando tudo o mais' que do
processo consta,

Acordam, por unanimidade, 03 mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, no sen-
tido de ser negado pavimento ao re-
curso ex o//leio, mantida a decisão de
primeira instancia, que considerou
procedente, em parte, o auto, nos ter-
mos do art. 2.9, § 2.9, cio Decreto-lei
n.9 5.998, de 18.11.43, para efeito de
impor-Se as seguintes multaa, em
grau minimo, a saber: Cia. Açuca-
reiro Barbacena Ce$ 2.C2-0.09 (dois mil
cruzeiros); E. Marchesi & Irmão, Cr$
2.690,00 (dois mil cruzeiros) sobre
cinco notas, perfazendo Cr$ 	
10.0611,00 (dez mil cruzeiros); Com-
panhia Usina Varjão de Açúcar e
Álcool, Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ro s ). Intime-4o registre-se e_otim-
pra-se..

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos nove dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e ses-
senta e três. - Manoel Gomes Ma-
ranhão, Presidente. - Walter de An-
drade, Relator.

Presente:- Leal Guimarães, Procura-
dor-Geral Substituto.

Parecer do Procurador: "De acôr-
do com o parecer de fls. 58". - João
Riba-Mar C. X. Fontes,

Autuado: Mário de Carvalho.
Recorrente ex officio; Segunda Tur-

ma de Julgamento.
Processo: A.I. '734-57 - Estado de

Pernambuco..	 -
E' de ser dado provimento a

. recurso "ex o//leio" quando a pro-
va constante dos autos assine o
autoriza.

ACÓRDÃO N9 1.824
Vistos, relatados ),e discutidos estes

autos em que é ai:limado Mário de
Carvalho, de Caruaru, Pernambuco,
por infração ao art. 3. 9 da Resolução
n.9 1.178,56, combinado com o art. 1.9
1 1., art. 4.9 e art. 11, parágrafo úni-
co, todos do Decreto-lei n.9 5.998, de
18.11.43, e recorrente ex, o//ido a'
Segunda Turma de Julgamento,

Considerando .que Mário de Carva-
lho foi autuado pela Fiscalização do I.
A. A., por terem alOo encontrados em
una armazem de sua propriedade GLO
litros de aguardente desacompanhados
de documentos fiscais, e por êsee mo-
tivo foram, apreendidos;

Considerando que 'as notas apresen-
tadas só foram "a posteriori" e, dês-
te modo, não se deve tomar em consi-
deração;

Conalderando que a mercadoria é
de .se considerar clandestina:

Considerando que não hiiove recur-
so voluntário;

Acordam, por maioria de votoS os
membros da Comissão Executiva do
Instithto do Açúcar e do oicool,
ocorno com o Sr. Relator, no sentido
de ser dado provimento ao recurso
ex officio para, modificando a decisão
de primeira instância, considerar co-
mo clandestina a totalidade da parti-
da de asuardente encontrada em
tuação irregular., na forma do artigo
1,9 1 1,9, ~binado com o art., 11, do
Dr,eret o-iri /1 9 5 c.ff ,8. de la	 novem-
bro de 1943. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sola daa Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos nove dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentas e ses-
senta e três. - Manoel Gomes Ma!
rauhão, Presidente. - Carlos de Car-
il Pilho, Relator.

Presente: Leal Guimarães, Procura-
dor-Geral Substituto.

Parecer do Procurador: De acordo
com o parecer retro. - José Riba-
Mar C. X. Fontes.

Autuada: Usina Craouttá S. A,
(Wina Crauatá).

Recorrente exofficio: Pr.ss 11 .a Tur-
ma de Julgamento.

Processo: A.I. 191-58 - Estado de
Pernambuco.	 •

Mantém-se decisão de primeira
instância eue bem anree ,ou os ele-
mentos constantes do processo.

ACÓRDÃO N° 1.838
Visto$, relatados e discutalos estes

autos em que é autuada a Usina
Crauatá S. A. (Usina Crauatá), de
Canhotinho, Pernambuco, por infra-
ção ao art. 36, pará aoa`o único, do
Decreto-lei á° 3.tt5, d e 21 11.41. re-
corrente ex officio a Piimeira Turma
de Julgamento,

Considerando que ficou apurado es-
tar a balança da Usina Crauatá com
defeito, dando prejuízo aos foinecedo- •
res de cana;
'Considerando que a Us i no me°mo

depois de nOt i ficada deixou correr à
revelia o processo;

Com iderando que os argumentaa
que serviram para tornar insubsisten-,
te o auto foram todos apreciados pe-
la Divisão Jurídica, que os destruiu;

;
autos,

wls siderando o que mais consta dos

Acorde,h, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
InStituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser dado provimento ao
recurso ex officio para, modificando
a decisão de primeira instância, con-
siderar procedente o auto e conde-
nar a laoina autuada ao pagamento
da multa de Cr$ 1.000.00 (hum mib
cruzeiros), grau mínimo do art. 3-6,
parágrafo único. do Estado da La-
voura Canavieira, em face de suai
condição de primária na espécie. In-,
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala . elos sessões da, Comissão ' Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, aos cinco dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e
sessenta e três. - José Wombertaa
Presidente. -"Carlos De Carli
Relator. •

Presente: Leal Guimarcies, Procura-
dor-Gerai Substituto,

Parecer do Procurador: "De acordo
com o parecer de fls. 27". - Rio. 30
de janei ro -de 1963. - José Riba-Mar
C. X. Fontes.

Autuado: Benedito Tambell.
Recorrente: ex officio: Segunda

Turma de Julgamento.
Processo: A.I. 88-57 - Estado de

São Paulo.
Álcool saído sem autorisacão da

I, A. A. suleild o infrator à mui-
, Ia prevista no art. 6.9 do Decreto-

lei 72.9 5.998, de 18..11.43.
Ac.óraario N9 1.839

24arcez, respectivamente de Divina	 Recorrente ex officio:	 Proneira
Torna de Julgamento.

Processo: A.I. 41.51 (Reconetitui-
' ção do A.I. 4-49) - Estado de São
I Paulo.

E' de ser mantida a decisão re-
corrida que decidiu de acordo cone
a prova dos autos.

ACóRDÃO N-9 1.822

I Vistos, relataPos e discutidos éstes
vo tos em que--6 autuado Antonio Au-
licino (Engenho turbinador São Car-

•; ), de_ Rio das Pedras, São Paulo,
por infração ao art. 19 e parágrafo,
do Decreto-lei i.998, de 18.11.43, e
recorrente ex o//leio á PrSineira Tur_
ma de Julgamento,
• Considerando que o autuado não.
apresentou reoursõ voluntário; •

Considerando -que a decisão recor-
rida foi baseada na prova dos autos;

Considerando tudo o mais que cons-
tá. do processo:

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão Executiva do
Inetituto do Açúcar e do Álcool, no
sentido de ser negado provimento ao
recurso, mantida a decisão de pri-
me'ra instância, que considerou im-
procedente o auto, isentando o au-,
tuado de qualquer responsabilidade.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala- das sessões da Comissão Exe-
cutiva do Inst'tuto do Açúcar e dó
Álcool, aos dois dias do mês de outu.,
bro do ano de mil novecentas e ses-
senta° e três. - José Wamberlo
Presidente. - João Soares Palmeira,
Relator.

Presente: Leal Guimarães, • Pro-
curador Geral Substituto.

Parecer do Prociirador Geral elobs-
latuto: De acordo com o parecer em

, fls. 48. - José Ribamar X. C. Fon-
(es.

• Autuadas: C . a. Açucareiro Barbace-
na) E. Marchei & Irmão (Usina São
Vicente). Cia. Usina Varjão de Açú-
car e Álcool.
Recorrente cxofficzos Segunda ;. Tur-
ma de Julgamento. •

Processo: A.I. 494-53 - Estado de
São Paulo.

Nega-se provimento a recurso
ex officio quando o julgamento

em primeira instância decidiu
dentro das provas dos (mios.

Vistos, relatados e discutidos ele,
autos em que é autuado Bereilito
Tambor. de itapetininga, Estedo da

. São Paulo, por infração ao art. 6. 9 do
Decreto-lei n.9 5.998, de 18-11-1943. e
recorrente ex officio e. Segunda Tur-
ma de Julgamento, .

Considerando que foi constatado um
desfalque no estoque de 1.605 litros .
de álcool sem que tivesse ficado es.
clarecido o destino a éle dado:

Considerando assim que o álcool fot
desviado para fins não autorizados pe-
lo 1. A. A.;

Considerando mais que a Lei iiGo
distingue se o álcool foi desviado à
entrada ou à saída;

Considerando ainda que o fato ocor-
reu no vigência da Resoluçilo n. 9 11:84,
de G de janeiro de 1935, cudo art. 3.9,
seguindo a linha do art. 6. 9 , parágra-
fo único, do Decreto-lei n9 5.00e-43
proibia a aplicação do álcool em fins
não autorizados; e

Considerando, finalmente, tudo o
mais que dos autos consta,

Acorda, por unanimidade, de e,c6ed4
com o voto do Sr. Relateit, no s e-ti-
do de ser dado provimento ao, remir--;
so ex officio, nara, reformando-se
decisão de primeira instância, con'e-
nar o autuado ao pagamento da mut- •
ta de Crs 2.000.00 por partida de at-
roa em um total de duas,	 da

. letra a do parágrafo único do artigo
' 6° do Decreto-lei n9 5.9,98. de 13 cle
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpro-se,

Salas das Sessões das Turmas de
Juloamento da COMASSãO Execut i va do
Instituto do Açúcar e do Álcool, 203
oinco di a s do mas de dezomboo do
aro de mil novecentos e ressen i o e
tres	 Hélzo Cruz de Olineira, poo
d or te. - JD'd Wamborto, Reloior

e ti T oo l nuimarães, r-,,,
Pa s 'oee do Procurador: "Onro

sentiolo d » oe e eado provimento co ar-
toren er o f ício, no foorrs do n'"'-e
de fls. 27-28, para o f im de se•
formado o Acórdão recor o 'do.	 -
nardo-se o autuado no na o -nrier ' , da
moita de Cr$ 4 () enfio	 n-
zeiros belo desvio ...das duas pa.rtido.?

aicscol44, 	•
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Presente:	 G:rimardes,' Procura-
dor-Geral Substituto.

- 'Parecer do Procurador: "De acra-
do com o parecer retro".

Rio. 11-1-63. — José Riba-a/ar• C.
X. Fontes.

Autuada e recorrante; — Antonio'
Ometto & Irmãos.

Recorri f.a : Primeira Turma de
Julgamento.

Processe: A.I. 887-55 — Estado de
São Paulo.

araram-se a deolsdo de primei-
ra in.dancia, que , esta de acórdo
com o direito é a piava dos fritos.

AcártDÃo N.* 1 844 -
ViJms, relatados e discutidos éstea

autas em que	 recorrente Antonio
• Ornetto	 Irm:.,os, de Piracicaba, dito
Paulé", autuada .por infração ao

•go 2.9.	 2.9, do Decreto-lei .X1.9 5,993,
.de 18.11.4a. combinou.> com o art. 14
e seu parágrafo linho. os Resolaçaa

(19n.9 8-f-' 2, e :acorrida &Primeira Tur-
ma de Julgamento,

Cansicieraado que a' lazões da tu'-
ma recorrente em naaa--modiflea o
julgado;

Consideranao tudo mais que ear,sta-
doa autos,

Acordam, por unanimidade,
membros na Comissao Executiva do-
Instituto da Açúcar a ao Álcool, no
sentido de ser negalo provimento ao
recurso, man tida a dausae de primei-
ra instan• ia, que cundenau a autaa-
da mui pagamento ia multa ,de ,Crt
2.(4,10aC (doia mil Vezeiras), grau
minimo do s 2.9 do art. 2.9, do De-

5.998, da /8 de .1;:vc..n,bro
de 1943, e mais ao pagamento da
quarads. de Cr$ 41.524 f.0 'quarenta •
um m11 c,) 'aitientos e vinte e quatao -
cruza:a:3 ,.. trinta cerravc3. •stres-
pondente ao valor da aguardente sai-
•a clandiarnamente, conforme cits-
pSern '2 arta. 1.9 e sai 1 2. 9. , ar.
tigo 2.°, - ci mesmo dia et , legal. Is'-

time-se, registra-se .e cumpra-se.
Sala das Sessões da Comiasão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e da
Álcool, aos cinco diaa • do mês de de-
zembro do- ano de tr.n novecentos 	 •
sessenta e tres. — José Wamberfo.
Presidente. — José Vieira de Mello,

RePlaret - eo3 rnte: Leal Gut/irardes, Procura-
d

•

 or Substituto.
Parecer do Procurador: "De. ata-

do com a palmear de fls. 46a.- RIO,
14-1-63 . - José Riba .Mar O. X.
Fontes. -	 •
- Autuado e recorrente: Ozroundo de
Sá Sampaio.

Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.,
• Processo: A. T. 302-60	 Estado de
Pernambuco.	 •

O álóoól, come 'Indica o Urine de
lis. 3, foi adquirido para revende; e
con ra a acusação do desvio do pra.
dut, para fins diversos nenhuma
pro a ou alegação trouxe au processo
o a tua,do.

O fato ocorreu na vigência da Res.
ria .0&9, de 6-1-55, cujo aia 3. 9 , se-
guir cio a linha do art. 69, paríqraia
Uni( b do. Decreto-lei na 5.1)98-43,
proa a aplicaç:o de álcual em fiai
não autorizados.

E. 1-2-33. — Jasi R:ba-mai C.
Loa es, Prccurador-G eral

A".uada: Lmãos Giangarclli (Enge-
nho Santa Lacra).	 .

R corrente ex officio; Primeira Tur-
ma de Julgamento.

Pi coasse: A.I. 299-54 — Eatado de
São Paulo.

O, enquadramento do auto de
afracila cm artigos a eleii que
egulani a pena ou multa no
on3litui, como julgou a tostancia
'nferior, justa causa pada que o
uto capitulando as infra çoes ar-
ilidas seja julgado coni:enzcnite-
nente. Feforma-se a decisão de
rimeira instância,.

Ao :dalgo NP 1.890
tos, relatados e disaut.dos ê:,te3

em que é autuada a arrua Ir-
Glangarelli (Engenho senta

a de arara:tal, muna:apto do Fa-
de São Paulo, por infraeao aos

artiaos 19 e 20, aa Resolução 119 6919,
dê 1a52, combinado os arts. 143 e 149,
do creto-lei n° 3.855, de 21 de janei

-ro d 1941, recorrente ex.-o//ido a Pri-
mei). 3. Turma de Julganiento.

Cansiderando que a notificação ai
larmente feita e que, quan to à
• não houve nenhuma mantas:-

taça a do notificado que deixoa o pro-
ceasj correr à revelia;

Cc eideranao que o auto de infra-
ção em decorrência do mio atalai-

o da notificação, foi julgado em

Fr
- dor-

Pa
394
deri
'auto
ret
traç
lhas

CPro

reir

•Pr

607te7-5ç4o de taxa de defeso e
referência a guia 4-pagamento
inexistente em notas de remessa
de açúcar sujeitam o -irktrator da
penas da, lei.	 ,

acórego N.9' 1.841
Vetos. relatados e discutidos êstes -

aulas em que e-recorrente a Cia.. Açu-
careira Alagoana (Usina Uruba), do
mtuacipio .de Atalaia,' Alagoas, autua-
da. por infração ao art. 1.9, 1 2. 9, ar-
tigo 2a, art. 64, combinado com -o ar-
t go- 65, arta. :38 e 39, todos do De-
m-ato-lei n.9 1.831, de 4.12.39, recor-
rente ex officio e recorrida a Primeira
Turma: de Julgamento, , 	 _. -

• Cordiderando que .a infração esta
confessada nos autos pela usina au-
tuada;

Considerando que -o seu recurso na-
da apresenta que invalide a prova co-
lha:a; .

Considerando que não há prova de
valaaa ao que dispõe er „art. 38, do
Decreto-lei n.9 1.831, de 4.12;39;
^ Considerando que o recurso ex afi z

-cip merece provimento para alteração
da muita decorrente da aplicação do

•art. 39, dc Decreto-lei n. 9 1.881, de
4e.-11*.39;

Considerando que a multa acima re-
ferida deve caerespontier 'não, apenas,
a Cr$ '2.000,00 (doa . mil- cruzeiros)
mas a Cr$ 156.000,00 (cento e cin-
qüenta é se'.s mil _cruzeiros), sendo
Cr$ 3.030,00 (dois mil cruzeta:a) pôr
'nota de remessa, em namero de 78;

Considerando tudo o mais que coma-
ta dos autos, ,

Acordam, por unanimidade, os
membros da Comissão • Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool', no
sentido de9 ser negado provimento ao
recureo voluntário, -apresentado- pela
Usina Uruba, alterando, entretanto, a
dee-aia" constante da Acórdão núme-
ro 2.648, de . 21.9.54, da Primeira
'Turma de Julgamenta, dando provi-
mento ao 'recurso . ex"oaficib, -conde,
nando, finalmente,- a autuada ao' Pa,
gamento da multa de Cr$ 35.300,60
(trinta e cinco mil e trezentos cru-
zeiros) ou 'seja Cr$ 10,00 ides ; cru-
. moras). sartire 3.530 sacos de açúcar
Saldos da fábrica sem pagamento da
taxa de defesa, mala Cr$ 158.000,00
(cento e cinqüenta e oissmil cruzei-
ros), par mencionar em notas de re-
messa números de guias inexistentes,
mínimo das sanções previstas aos ar-
tigos 64, 65 - e 39, do Decreto-lei nú-
mero ;1.831, de . 4.12.39; -perfazendo a.
multa Mana de Cr$ 191 300.00 (tento
e noventa a um mil e trezento ^cru-
Jeiras). isenta a Usina da responsa-
baldada pot- transgressão ao -que dis-
põe O art.,- 38 do -mesmo Decreto-lei.

.lantinlase, registre -se e • cumpra-se.
I ' Sala_ das sessões da Comissão Exe-
cutiva do- Instituto do- Açúcar :e -.do_
Álcool, aos cindi dias da mês de de-
'7aMard ao atuá de mil novecentos , e
'OeSSerita .se :três.' .. 4-,Vestf' -: Worm/ás/1e,
Presidente. • OSe- Vieira -de Ide/O,
Relator...„	 -. - - -: .

Presente: ta u -ar _ a aPaollaila
dar-0

OL ' . 1' . G t - de., - prócura-
1:4•8;1. gigik4tute... -,• , = 	 ' ;.- :..'• - 	 :»....-- -

Parecer do Procurador:dor:-	 .
.- "DO acerdo corO,O parecer ,• 4é • Cs-,
'.,R;:.'"--2•!ywt.•.	 ',,•-•,;.,...::,.... -, ..,.,:,..: ,...,,,,,,.:..„-...,,,,,,,...,
7 .RW,:,..24443:;:.-::,M34..-:/tWa-Xtif,;,..

,119aRailIlletaa-aa.• ainkaltan.
- atecarxente: 3. , •Ai.xlitavoura • e- -ala.

4110	
-

' Racorridaa:dagaaida, Tarma	'fie 'Jul-i
..1.04netlfek '.---. y:: --- ::' 's-
' , --Jêaótleasia;aà. t --1.12•01

. •. de'aer ' inentid-ss;ri;daat,	 ...	 .	 ..,.	 ,	 .

	

eira I	 :-„rosst". bens
ier~eet4.te eÕs ta

.", "proéelátr.9. ''-, 	" '-'-• ',',-•	 ---
atpauP O n-.9

-Vistos, relatados e
lutos¡de vecuracf. cot
13. : A. Lavoura, e.
In* etákia-

Santo Amaro, Bahia,, autuada por in-
fração aos arts.. Si & seus li 1.9 e 2a,
36 e seus -1.9 e 2a, 60, letras b e c,
64 e 65 e seu parágraafo único, do
Decreto-lei 'n9 1.831, i de 4.12.39 e re-
corrida a Segunda Turma de Julga-
mento,

Considerando que a S. A. Lavou-
ra e Indústria Reunidas (Usina Ali-
ança) foi autuada por ter dado saída
a 110 sacos de 60 aullos de açúcar,
de sua produção na safra 59-59, aco-
bertados por nota de remessa com
referência a nurneraaão de sacos di-
verasate da estampada na aacaria.
Igual,. por sua vez, à de outros sacos
de • açacar já remetidos, anteriormen-
te, ao rne'imo depósito de liana em
Salvador;

Considerando que a mercadoria em
causa foi apreendida ta forma legal;
' COnaderando que as alegações do
recurso da autuada não afastam • a
prova colhida nos- autos.

Acordam, por unanimidade, os Mem-
bros da Comissão ateutiva de Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, no sen-
tido de ser negado provimento ao re-
curso, Ma:ntida a. decisão de primeira
instância, que conderlou a autuada à
perda do açúcar apreendido, rever-
tendo o valor de sua aenda aos cofres
do 'Instituto, ria. forma do disposto no
art. 60, letra b, do I Decreta-lei nú

-mero 1.831, de- 4.12.39, absorvidas as
dama . com -Inações pela penalidade
maior, que é o pertamento do açú-
car. Intimada, registre-se o cum-
pra-se':----

Sala das sessões da ComissãO Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos cinco diaa do miá de de-
zembro do ano de mil novecentos e
sessenta e três , José Wamberto,
Presidente. — Hélio rue de Oliveira,
Redator. .

Presente: Leal Guiiniordes, Procura-
dor-Geral Substituto.

Parecer do Procurador: "De acórdo
com o -parecer de fia. 42. — Rio. 11
de janeiro de 1983. José Riba-Mar
C. X. Pontes.

Autuado: ,Tersé Ferraz Ferreira
(Entalho Desengrum).

Recorrente ex offlclin Segunda Tur-
ma de_ Julgamento.

Prottessa: A.1. 342a58 — Estado de
gão Pauo.

Confirma-se a decisdo proferi-
. da de acOrclo com a lei e a prova

dos autos. •
idear) a.9 1.843

-Vistos, relatados e discutidos estes
autos em qtfé é autuado Jose Ferraz
Ferreira (Engenho Desengano), de
Pontal, São Paulo. pos ,infrgçãoaos
arta. lia 1 daa 9.9, 10, 11 e 12. do-'De-
creto-lei IV 5 988, de 18 de novembro

na o sat. 1.9 e
-do .Decreto‘let
3, -e rerorrente

m.a1.4,:171tW

, os mem-
bros da Comissfo	 nava I do 410,,
7tUtó-.dt'Açgicat. :Aride 100-1? ..:0
_tido de-= sef.	 ViMento ao

Isgtt',diAgitn-
.15, -413`àtárig:ia,,	 tdertpu-,4rop
Viedeiste,:e atltO i»-para. alsgolett
ma, antulda, de qual'

,
?.: • ,

ttà/1 &deões'
:ett/tni -41 Instituto- O. 1/-Álcool, *Loa elnr,ti dl do O' de 'de-
zeMbr-0; 1/0 "Eine-.	 " • eeenteits" e

seesents .11 três.	 José-
Presidente. -f.:"•;./60 Fiei?	 e

'';de, -sik.'13ampaida',-- de Salgueiro, muni...-
tiple: - do .E.Stado.: 'Pernairibiice; "ao=

..tUadir Por .intrintle-: aba	 31,	 '
Ou 42, coinbinacio 'Corá' o- letra .b. do'
art.: -40f. todut do Decreto-lei ria	 '
dea aa12:30- 11 ...Ocorri-ala A. Cggnds-

•

	

considerando . 4Ue o 'redigo 01	 -
-terposto tora., do -praz!) .estipulado-
•po-Y.,:le4	 •-.
,: .Ceitaiderieudo cr-	 que
agerste,a matas. atinstaa	 •	 • ••	 • ,

~idem, - Dgr "~drg/dade; ts-onterii,

;tida: de.. -pão ser reecabidsr--.0- recurso,.
kj áteiiipftatiSgi: ' 	 ieslatti- •

Vi
aut.
mão
Lúci
tado

•tregt
Ines:

meu
prin eira wistancm como irregular-
mente feito, porque n'T.o se reportou
• Lej n.9 5.998, e sim à 3.855;

Ockisiderando, também, que o en-
qum ramento nos arta 148 e 149 -Ser-
via :jpenas para graduação da própria
multa neer aplicada pelo não -atendi-
mania de notificação regularmente
deita ao interessado;

Co siderando, finalmente, os deba-
'Les avidos em torno da matéria e,
ainci , o parecer da, Divisão Jurídica,
apre 'jazido o recurso ex 01/ ido;

Co darando tudo o mais que do -
proc sso conste,

A rdam, por • unanimidade, Os
itnem • Dos da Comissão Executiva ae
Inst uta do Açúcar e do Álcool, no
aelit o de ser dado preivimegto, ao na,

•"cum ex officio, para,. modificando-se
a d tsão.de primeira instancia, con-
tada r probedente o auto e condenar'
a fl a autuada ao pagamento da
mui , em dittro, na forma do , --
disp e o . art.' 149, do Decreto-le nt-
mar 3.858,s de .21.11.41. Intime-se,

se• clirapramise, ,
' Se a das sessões, da Comarallp roa
cuti de; InStitute —do Açúcar 'e . do'
'A/ce 1, EjOa cinco' dias do mes_de de.
gem	 do ano de--m11 novecentos e
•Seu ta e	 Joge -VItaniberto„.
Preá/ nte..-- isatargo	 Triglogo,
zela	 . • •	 '	 •	 • •

sente; . Zaga -Guimarães, Procura.
ert91.aaikattr.attaa 

Coer .--dn'PricSnirpdorv-04f- Capif04;
: no -ante :esta .pertega-
4tt
0010..sej.a.- ditdd•pov114.entO ,a0

• Para . julgar 'precedente
o -nos têrmos do „pak.e0er :de .0,k

•.-
-.j..40.991. '40~8-

radar-Geral'.SúbstItuto•
nadá- e reaorreitte:•12/19;akiidas
Alagoanas (Usina -Uruaa).” •
aranha - ea. - offie10, e .recerrida:..
Ira . Turma' de Jtilgaraento;-,

•-.A.1;,-11.5t-118 	 Estado; de-

X, Finitas,	 -

de 1943, cOiaiinado •
seu parágrafo 'única,
11:9 23,644, de 29,12.
40%. -9/tiO0 . a .Set/aMdea
-ilidida- a- a•	 "	 '"

pasaivol de .nenbunart..penaUdade;
tiaístelerando roia mesmO.:

4-4n• gia-^1sennum,:.prec,
sacoodlidzergarnédo.....tusEtelig e _ 	 'a deêi‘

urina  de
.4j,.142.0og%V t°1deraintO' ' 13: na, ia' xrae.:desgljrét,'

,

-ÚntM >Mitos-- .101usta, -
.A0Prdanl.:por unau'

, -E' de n‘lo ser recebido recur-
-ao interposto forz do prazo lega/.

a ,acaaaka S.9 1.845 '

Considerando ndo er 	 Viitos, relatados os discutidos estes
• autos -cai - que 4 recorrente -Ostoundo

.frow44Womatati-~ittak.,d01'
ittto sio :Açúcar e dá Álcool, 	 seu,-

' ,	 -."
iágitt .de'e Sessões

butrra	 sinatittito.-da , -A0ear. e do
Álcool, aos cinco-dias do rires de de--
Seirilárd - do - ano' de Mil novecentos "e
sessenta ' e três,.	 -José ~aedo;
InesidiMew	 Vieira. de Wel:9,r



'
sentido de ser dado provimento ao 500,00 sôbre 9 notas de remessa não. Instituto do Açúcar e do Alcoól. nO

,
recurso,	 sentid_ para, reformando-se a deci- inutilizadas cdift a . palavra Recebi- _o de ser negado provimento_ aosão de primeira instância, comiderar daí'

'
 •minitio das "sençõeS previstas ' recürso, mantida a decisão de Pri•• -extinta - a- aedo- fiscal, arceivaado-se, ato art,- 41, do nacreto-lei n9 1 ..831, retira instância; 'que condenou aem conseqüência, o O/meu:4o. - Intime- de 4 de cleaembrf, cie 1939: Intime-se, ma autuada ao pallemento•da multase,-registre-se .-e cumpra-se. -' _'',--. registre-se -e ctunt re-se.-	 ,-	 • •Ide Cr$ 200,00 (duzentos "cruze:ima, -Sala das- 2;essões -da Om issão 'me- tala das sessões da Coness50-Ste- •-sÕirre cada ame 'das quatro netas da

outiva. do Instituto do ,Açúce.r e :do outiva do Instituto- do .4,cdcar ._ e do • en cega não - emitdas; nos -térreos doÁlcool: aos onze •dias do IMAS de de, mod. aos onze • dias do Mês de • art. 42,, do • Decreto-lei n9 1.8st, da - -zembro dc,ìtino de -mil novecerntos e dezembro do 'ano de mil nove entoa 4 de dezembro de 1939, e à pena desessenta e Cês: - Afie/toei Gomes e sessenta „e' tréi. -.José Wamberto; ' /2 sacos -de açúcar, , encontraçlor -atmMaránh40,'PrMidelt6- -. José Wailh' Preáidente. •-- Jodo Soares PahrOircr.. a 'cobertura. dá -respectiva .documeii-&crio, Relator, ,	 - ., .	 _	 r,..,...:

-finitas, Prçcwadr .	 -	 , •_	 , • X.;...gontes, :plocuracieír ..,' ,, - ':-...„-„, . . 	 .'aPreendida,, na forrta do art. (0 le-•-P"teer ,e -rYtirad°r: '4."e 'ackcil). 	
..

	

.	 • 	 .	 ' -	 .	 •	 '	 :- í •• '''. ' U.11 "b" tio supracitado tllplorna 'ler,ardit. xi, • a .. .èer , e-ne; 46. -, 'Ria_.„;-.2/... "t . . - .. Parati• -db,Frocurador , .... ,.-,
Te:,,,-Ige o, d'éd363:,..,.', José . Mim :- 04 ._ . 4,00_ 1,cerdo . com o virecce ;de --ft.., pra-se .	 .'' gel, - Ini.ime-se• registre-se. e com.:-

.-,l ' daanteg	 Se ;recorre' . nte:. Angele4,13nt-' '. lblei •14N----.:: igel°
.	 -	 •	 . .	 _

• ,- --• - '	 .,_:- .' -. Ila das sessões da, Com Ao tre-
1,••	 6,3-----Vosd Riba-Mar C; outiva de Instituto do Açúcar 'e -do

nu" eMxque TWea,._enk 4-- /,̀ Yel" Ftecon'ida iSegu nda'	 Turma deita..	 e°5 d"e dies do nas ' de

~ater:	 ` •-"-• ,	 • ' teçãe, - -revetendo -a fa_vor do Instituto . •Foi presenter -•- •Xosé Riba Mar C,	 -	 pai presente -- jo9d Ribd kitir 	 o resultado- da venda da mercadoria

Presenter Leal • Guinutrdes, Procura-
dor-Geral Substituto.

Parecer do Procurador: °Pelo não
recebiroceto do, recurso constante do
processo anexo por eia* intempestivo.
- 30-1-84. -- José Riba Mar
C. X. Fontes.

Autuada e recorrente: Usina Tan-
ques S. -A.	 •

Recorrida; Segunda Tilinta de Jul-
gamento.	 .

Proceeso:	 , 30,-56	 estiado da
Paraíba.	 .	 •• _	 - _

E" ,s.er• reiontada, eds, parte,
a &ciado , reze/4MM, çoiettido..con-
sideradas . iffeiced,entes as alegWes

• ricMasito	 1.06

	

instas' relatados	 êtees
.	 -

,	 •
Vanques,•,12-:- Á. de' -euegost Grande, itu-nento . -	 •	 • - -	 "042;100 e reeorreete: Jeeé Cisa- dezembro. do lado de mil novecentos

. Paraíba. autuadí, per infração, aos ar-a-Arrioeasse-i A. •

	

	 F;stadd	 Eaddisd.	 -	 e,,,se:skenta e três.	 JosélVátnberfo,`-
•da Turma-de J11).' Pélá Presidente- , -•;- 011 êtaraohilo,t	

21
igos 144, 145 e ' 149, titi_ Deereto-lel de. soo paulo,	 •	 -n.9 3.855, de	 art. 	

orrida:

lei ika 1.831,, de 4.12;39 e ainda, a 	 MO ela	 í Recurso interposto	-/ora 'Azo	 °e uni,dor Gerai Substituto

e"	 •_	 •	 ior.art-. 2.9, coinbinsido _com os- arin £4	 Não de Ser- Tegeokao recurso •'er.ocesso:,, A. I. 72-£3 	 Estado de	 '	 real Ga4	 -
‘ e 65r arb, 36.-1 3.9 todos doDeeista., 	 - interposto jora • st	 Presidenteprazo estipu,, Êsg„.0,:pan10. 	 Oen	 -nlarekesk

	

.	 .	 _
letra b do 1145	 art, 71, da Re._	 ,AcÓrdao	 1.84a	 prazo • Á- tido recebimento. - -	 ".•	 Parecar do Procuradorâolução	 Diais +ff art.. 12., pa-	 -	 .1150	 -	 ateado"régrefo fuliciN da Reso/uçãO ri.9 154,-48 Vistos, relatados e -efisootido„a estes 	 , - Aoó rdão no 1
e recorrida a 'Segunda Toxina 'de aat,o d em. que 'e autuado' e aêzorkette • Vie.t0s, 'reatado:4'e' distutidds	 José Riba Mar C.

:`	 -Julgamento, ,	 •	 ,	 -Angelo Ejecte:et de eecorro, Estado de mitiis era que 'recorrente a funis Autuados 30ão Lseac & Irmão Li
C°PeidezendérírOcedetites	 Sã`o :Pawoi -ter Introçaer'fiu) Nrt.'42, 'Jose,' 4,, that* Iladded,-propridtdria Inited° ° E°Um

dezembro de imo: de mil no-recente:1 Aid.go 1,1, aos doze diez- do mês de_da 4 de dezembro de 1939, g reeor,.

80ez elresentades Pela autuada nal	 Decreto	 ..lei t) 1831 de 4.. " ile,•• do,,,Annezein Santo Cruz, de Atara- Re"rrerkte: 3°U 	"14°	 Irmão
suas radies de:recurso deis ,4.;	 membro de 1939: e recor 	

de
rida, a Se. Miara, Sito Paula por infração de .1•!*-"ltada • 	 •

Considerando ser , •perfeAt,o •perecer zoada, bile de	 gere 0,	 :art. fid, l	
:.

etra b e art	 'Ç	 cr 	 • Receirridar T& tieguiadn:TOrrna
d DI/182° jtifiCr- *	 -Corsiderando -que- tol, real:lar. a fil. toge.1 :...n9„ 1;834_ de -4.1i.39, 0,recor. .jukernento,
curso:	 • - `• • • '	 '	 tintar.A0 "do atidid•rw de	 - rida"-.(1 130inde TTurma de39•18 .24,9en" Processo A. , ' I.	 - Estado-loorda.m	 .1~Piettnanint idade,' 04-..1' CtinSidennitl°-.que.:-W zdeleSu	 : • - • ' '	 •	 crê • São Paulo'bros de•-Coníteaão Eirecutiva do Doi- da em apense não ,doe 8-et '-epeame-... considerando ..ier..4!.,00	 -	 _	 -	 -tinto do Açúcar e de itleool..-04" 'een- rada	 ..yea que _entrou fora do pra- apresentado - fora de , prazo legal	 •• • O titicor em trdaiiii, sem ¡to-.

' tido de ser dado provintentia,--,em par. e0	. 	 .	 • 30- djas,	 • -	 -	 CUMeittOr é clandestino.
te. ao recurad. 119.ra ..0 -efeito..4e re-
-formar-se dectsão de primeira ins-

- tãncia, considerando , procedente-o
Auto apenas Cour relniko-so art,

-
-Acerrda;:por_.- orsa,nurddedei	 . acdr-, Aeordom T.	 ---anantrawadt, . 08	 Àéerds,0 to 1,8,32

do cot:1_0 verto d6 Sr. Seletor, De; ineettrosi da .0ernissão Executiva do. ,	 - _
gepadiS. isé.pgõ act-sracebb4Itio	 •initittstir de, Açúcar --e	 Álcool,-	 V14t4; 'iálibtalià08	 inicuikto ktea --
por Inteadpeati, jter. `.	 Stnt.40	 recelüdb	 re::, adtós	 qiie,44:aittuadaí,JOão__I.ses,01 3.9. ela Decreto-lei na:4 ifl3U_-42t; fie,Jee trung~e..	 .‘é	 `Intitn,se	 Irmão • Limitada•i s Selim ~lel.de dezentbro . de,4939-;	 -. pau- a.‘ sutees dá; COM'Issão .101ce-, reXd.stl-?se ctonpte-so-	 • Antbos- ele Tietê, Eritaclo de São Pau-

, ção da morta de Cs 2Areerldoel

	

	 10,	 fraçâovito	 4if cembinadisCUtiVS- do Instituto do Açúcar
Álcool, : aos-. onze dias • cio' amês • de' tto -Instituto' de AcCcar- e- dT, oona o dit. 33 do • Decretolei 119 1.831, ,mil cruze/roa k -auttrada:' e =prece-

.- dente .'nnantii" dás demais ,•dispositivoâ
cardtttledes no-ente. ''.14!

-'di.,_tree 'e • 'etipapiiire.	 •

-14,9o1,-..'entr~o"	 4e4
"-,zembriyeithItn • de .:Egrti*etditi2:-.4,

das SestiOett drix-,Nta
tur!Ve da insfritti 'ti do' 4,0ea	 do

- paisesa~1 • /1,-55 -- Es,do..da,	 A	 ed° e- '.ee°•rr-..PL, •,'	 --., :-°:-,...-	 tO- ao	 na

Wattbertot , elerteirdaze. ,,do, ;ano de noyetegtos ,rido João latiste & Irmão	 tada, e

	

ente::	 LietirgO .1s'! •./fe.1,4a0.	 SeaSenta	 José'4Witniberfo, ter.iarrida a,Segonde Turma 	 3,ttl.ge-,
elatot:	 s-	 4- -44;	 w.
Fil ¡tfesetÊtê:	 Jek.ê ;rpm	 ,HersIttt;'•- •."	 •-•' • '	 •	

• '

	 • v- Considerando- qté. o açúcar etre-
• ",4fORt44,:-	 •" "'	 aenf Aocumettp /a11'311:'••

d̀.''.tradlato: IntettieSttro"'"-	 '	 ___-1'iter-e;."'do‘ler,OFunted9. •;•--.'.-,4" 	 .30A0:-Isaae-gi arrilkéà- Limitada,-	 . - • -,	 -	 -• -.• - nele . aleoest aiwani lato novo que pos.
acedei:dg e • triSs	 jried •./tratibergii:
	tart •:te'ethimet-tto dera:ecuisít.	 'a aa	 • ...

	

'itstenza, ;d0,•br.4:se .átnçgc;pcji-á --0,.	 •	 -	 ,tonrilderando -que _na defesa a	 -

2r,	 '•	 *
daeA" 'Manente:

4assãtos Is'ec'optept.ta- , Xiàrlíteda. :„ - -
•:,• Seri:140a	 rerveratis"":

• -Jtált
Preefite: Leal Ottintsidles;: procura-

dor-Oerat Substituto," ' • `,- 	 -•:, ••
rerrecer40~...dadbcf',APo-`.1è

com o páreeer	 In, tr'
,

	

, pão,,, rePelging,A,t4 :,04:-TeLOg'sP: $a anixiificar	 ttecisite:'antetitinTs..1aop.oce&onflOo. ar se	 usiderando que Or.: Selim M1 -.Ire Tos :têmlÁia.. da -	e,e2gr, 'geei mO-ntereeen , dere:saí	 •
A0Orda. Iter unanimidade, de••	 opárdo 4-00M.-. (V: iratett;	 i zfflatori.

.

•

	•1	 tuf / reititteNtea :Tonna de jo,grtasea	 -le: •r..,	 • -•	 d	 rncr sentido e se neg o 	 v

'--

recti, mantida a decisão ele
Campo	 Ltd- illIttiCda -e

ra	

ii"r"Rrel ..Dgst1123":. •-p•''	 a •' ''	 ' .4 '	 '	 ' . 4' '	 ‘ 41.81' ._tdiffet:';•----- ,„' ___,`' . ;, J.:— ,„,„L„.• ;,_...,.„t ' primeira instância, sue considerouAlegre .a. ..	 . ,. ,	 ,	 ' -.„..,,s;..:'	 ,	 .,..,.... -	 ..- . ••	 , ,..:-„Reaortiele.r.-so1130;kv!-L-oiun."Vi'°'""' 	 1: -,i5IPOnitiili: dos 47 Secos de-.

PrÓteS-Selt kft :t. '44Ó-Sã	 Estado de
•:Manté m-se decistio de. ,ptimeirri creto-del n9 .1.I. de 4.12.39, .danda;tecendo o gulçade, do ...Suliteme	 . ,

.: .-141tetrdão'n9 1 849"".	 : : ..	 tistd/faia 7"qes, ,i)am: apreptade':49: par Jitsbtiftio. Pala, ".fig`ara.. da Clm-' .
•-Tribnattrl redstai..beitéltcitela ;no, , ,	 .	 .	 - .	 , .,\	 0(.3.1,g03 conegntès . de Processo. destibidade a capitulação do grt, 42,mitalmerde co ntitttado-,. é de sé .:.' :Vistok, relatatiça .e.discuticida,', dat, .	 - : . A• x,-,01,0" 0; 0,6 4. D' R.R *.% ' ..2... -,,, tt condenou 'o tráliVOrtniier Sera	 :.considera • c.tti ta a aç o fiscal.	 autos_ em.. qUe é recorrente lvi, ãeuia	''-'.."•'-'""" -"' 4 "4"; •"	 cuel à multa de Cr$ 50.00, reinime

Ignas Gerais	
. tu	 .de Silo Pai-de,- • 	 tõrrrias do art. 80, let 

titu
ra b, do Da.

	

ResperrI4a: - Pritneita"atinta:	 N 'egie Pregnre-74•47 - 4 ' -f'f:d49902 -getneA	 5,te;:''.1.•.'-,"' 	 ear: evultado_ de s
aç(1"

.gacnto:	 • • , ' -	 - ,-• •	 I
fando- vitt'	 de ac rdo com a

odado. a deciádo	 tirenielfa 'ernéeeãcit' '	 I. 303-58	 35 j	 r er tend o
& vends 	 ores dres	 uoo instos; nes

. .	 •	 prova dos autos;

x .scdagIo•Is.9 1.84T-•-•-• "-•	 -. -eitai rtgàs à..--4--	 '-''Vl,stos; ; relatados e • disetitidee fistet do árt: 33 do 'referido Decreto-10.
Wtos,: relatadose disinitidos-_ésteS ,fray

-	 •	 '.a,	 e ‘,	 09f •	 .reeorl  guinda por

.	

,

Ps	 da - ahig, por. -	 •
tln.,,g408,,Arts.-:. 41. e :.4.2,,,:tto Devota, Autás Ám_.qoe ..-4,,recorreute._a 	 -em vitta o sua c,ondiçrio da

- Vitdrio; _Peigt.•:&Itinão 	 2054,-'do..s.; "tra tor, OrtmáriO.. sititjanarte. re2:Ls-trgo,
In, se eunkp a-see • ria Campt,;41eore .1,tda.....0.9aenda- do ,I0 n•-

au tos	 . doe .é recorrente Ji.•:,,Destída-,•, 	 831 cui • .t _ 
ente

de dezembro;d° Campes sa Paula

	

,	 ,_,eara	 „...ë.3	 ponloasac) rx,

°

camPo Ale7rei zulinielPi° de P2tR	 lietp	 ,	
_	

e.o•-iltil
se
sotcízitueteciide50 Ãcde çamrds e do

d..
ez-stki16..de"	 - er-a5s:	 - dos der '•. Decreto-lei .	 11-4e''z'r2:11'ç4o.ae3.1411314- '' 49 'e 9.• 2° da res451ü4.-	 -r14-	 v"'eN;d1510-.. dezembro -de 1939 -e 'recorri-da a P/1- dezembro d° ano de	 ri-eveftnt°3-''eiuQinshnod:çadeett2iggen"5352.1.o;...co.- de 0.7 bn.111:13,1?rí.5-3.87„5é430.ntàrdett:533' arxfe: • - itiuuenietnfeeempoerii.spatarotet3asdee a.gitleue•-!CI:Jrhee. 	 .:c.ensideránde	 reair.,,e.n.ta, 	 veto ,Reeeident,e,_,	 Dados	 ca?ti	d 	 t ;	 e AeSSente e tré . :	 ETC inb irt0,

figos 148 e 149 do Decreto-lei-númerej,Ãre- :o-acórdão: recorrido; 	 ,•••‘'--- • tA°-"1.-"'----adas."-1:41):1:- elementos e0nt6sd ;.	 joJosé Ribe 	,lar C.
iervir4rd de base.°5e ' Juarg4niA)lgai:nen-to de Srta. 42 e 60, do ce ie e n9 Infrações

1:831, ir: fOttes, Procurador,
primeira hmtAncia ,	,	 de 4-1240: -	 pare.cer, ,çto procurador•

de 21-1L-,I941,- e• recorrida .4
, Primeira-Vurmo de ...Julgamento,
,>---vensidérando a decisão do SuTrenla
Tribuna/ Federal na ação ordinária
n,9 7.-142, que beneficiou recorrente;

Conaiderando- que, 'esslin, nkoipd!
o feito ter titossegufthetto,

autos consta, -	 firma M. Sodas' Santos `Cómpan4ta 	 -r
consideranda tede e elos fine doe rateira instância , que condencat 11: liarÇoenks, daqueles -994 4:Prt~": 9. -

, • Acorda:Mi-por- tinamideile,.. da 	 --• Contaiderand° :quea alegações '	 .	 ,
.cotn .0 :-voto-de er. Relatdr, "nó 	 Pela-recorreftte	 flident aa	 atedrstii: 	 parecer era 1s5.

sentido de- Ser negado • provimento nfraçoee . arguldrs nos autos;	 131413 32	 •
-aos reclitsoír • mentida 'n'' deciaão •'de '''--Ceintidétittido' a • ttenimidade '-•• 'ides' • ItIite, 1:5233	 JOíd Riba Ma e.

.-roztaa Procurador.
unindo- :Recorrente Com nntda

Ai'teols CCSt$ de 'Ml.Indeatastal-2Acorda. 	 ullailinaidade:, de =N.- Ugaitada, ao.pagamente 'da InUlta de 	 AnOrattio, -por nninarddepOle,'
do com troto dà Ori itelator, no -Carr: 4-500.00. -correspondente , ai Membros da Coinissãlr • ~aflita& ,• .	 .
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o:.cia: Segunda Turma de Jul- Relator,
rui presente. — José . Riba Mar

,....:. o: A. I. 44E-57 — Estado de X. Fontes, Procurador.
s	 Parecer do Procurador
Nega-se Provimento a recurso

r, c-' CLC	 -	 "De ac.ôrdo cem o parecer retro".
a ConforinitZade cdni o3 c:einzn-	 — José Riba Mar C.

X. i . ár tu, Procurador.
Autado •e recorrente: José Nazário

Ccutinho.
Reco:Tida e Rscortante

Sz-,2,unda Turma de julgamento.tia que é recorrente Campa-	 I. 25,8-55triauetrial e Agia la Oeste de'	 Prcicess'°':• A•de Pernambuco. •
— Estado

is, de Belo Horizonte, alMas Ge-
ras.; atteuario por infração ac, adigo 	 Nega-se provimento a recurso
41 co' Decreto-lei- n9 1.831, de 4 de	 quando g -decisão' de primeira
riaa'mbro de 1939, e recorada-a Se,
genlia Turma de Julgamento 	

i,stducia :114190u de accirdo com a
prova dos autos. allb

naideranuo que, 83 alegaçaes apre-
idai pela reco-rente tia° trazem

Sala das sessões da Comisso Exe-
cutiva -do Instituto do Açúcar e dó
Álcool, aos doze dias do mês de
dezembro do ano de mil novecteftos
e sessenta e três. r- José Wainbarto,
pelo Presidente. — Walter de An-
drade, Relator.

Fui presente. — José Mixt Mar C.
X. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador Geral
'De acôrdo co mo ponto de vista

da Dra. Vera Neiva, A. Ribeiro."
Rio, 24.1.63. — José Ribamar C.

X. Fontes,
autuado e• reaOrrehtei Emala Tia-

ched.

Acórdão n°1855
•

me to que possa abalar a oebI. Vistos, relatados e discutidos ates
rectrrida:autos em que é recorrente José Na-
onsiderando que a auee'rea'a de zário Continha, de Carpina, Estado
fé 'ou dolo é aspecto que foge à. de Pernambuco, autuado por infra--
ise do julgador que se deve atei ção ao art. 25 1 9 e art. 286 da Re-
precisos termos da lei; - solução n9 954-54, arts. 49, 59 porá-
nelderando que a redação do ar- grafo único do Decreto-lei n o 5.998,
41 . é claro quando menciona ex- de 18.11.49, recorrida e recorrente
• ente o adquirente ou recebe- ex-officio a Segunda Turma, de Jul-

a qualquer tltulo" não incluindo game/leo.,
as quem compra 'açúcar,
arda, por unanimidade, de acôr- Considerando que o autuado em
om o voto do Sr. Relator, no seu recurso não apresenta provas que

ido' de sei negado provimento ao Possam ilidir o auto;
rso, mantida a decisão de arimei- Con.silerando que as infrações es-
estância, que condenou a firma tilo comprovadas pele termo de 16-
ada ao pagamento da multa de lhas 4;
1.540,00, correspondente a três Acordam, Por maioria de votos, os

não inutilizadas grau mínimo membros da Comissão Executiva do
art. 41 do Decreto-lei no 1.831. Instituto do Açúcar e do Alceei, no
4.32.39. Intime-se, Cegistre-se e sentido de ser negado proviMento aos

recursos, mantida a decisão de pri-
meira instância, que condenou o au-
tuado ao pagamento da multa de Cr$
2.000,00 (dois mil cruzeiros) po rpar-
tida de álcool desacompanhado de
nota de expedição, no toial de Cr$
4.000,00 (quatro mil cruzeiros), nos
termos do art. 49 do Decreto-lei nú-
mero 5.998, de 18.11.43, devolvendo-
se a mercadoria apreendida. Intime-
se, resgistre-se e cumpra-se.

iene
a gi
suo

anáCi
aná
aOS

tigo
pre
dor'
ape

A
da
sen
Teci,
ra
aut
Cr
not
do
de
.eun praese.

al:a 'das sessões da Comissão Eme:
cot a do Ihstituto do Açúcar e do
Ala ol, aos doze dias do irtes de
dez miare do ano de mil novecentos
e s enta e três, — José WambertO,
peli Presidente. —. Gil Maranhao,
Rel ter.

presente. = José Riba Mar C.
X. FoNtes, Procurador.

X.

Ci.
I ecorrente ex-officio:	 Segunda

Tu ana. de Julgamento.
loceeso; A. I. 394-56 — Estado

de Minas Gerais.
Confirma-se decisão de primei-
instância, que bem apreliou o

espécie.
Acórdão n9 •.854 .

:stcá, relatados e discutidas estes
ou os em que sac autuados Sebastião'

• Sn dies de Castro e José Joaquim de
01 eira, do muaielpio de Dom Joe-

. ou m, repectivamente do Estado de
Mi as Gerais, o primeiro por infra-

acis arta. 39 e a do Decreto-lei
5.998, de :18-11-43, e o segundo
infração do art. ai do Decretoa

n9 5.998, de 18-11-43. e recenda-
es-Otficio, a Segunda- Turma de
gamado,

vis
sei

a

do
se
Te
de
TO
re

eu
Ai

• de
9

Recorrida: a Primeira Turma de
Julgamento.

Processo: A. I. 441-55 — Estado
de São Paulo.

Confirma-se deciséo de primei-
instlincia, que tem 'apreciou os
elementos constantds do auto.

/acórdão n9 a.856
Vistos, relatados e discutidos estes

euleos em que &autuada e recorrente
flacned, de Pederneiras, ES-

tado de Seo Paula por infração ao
artigo 42 e seu "1 3ka do Decreto-lei
n9 1,831, de 4.12.39, e a•ecorido a Pri-
meira Turma de. Julgamento,

Considerando que a firma autua-
da deu sairia a 72 partidas de açúcar
sem emissão das notes de entrega;

Considerando que e. tuana confes-
sou a infração;

Considerando que Mo recurso não_
há qualquer fato novo.

Acorda, por unanirniciade, de aciar-
do com o voto do Sr, Relator, no
ao recurso, mantida a decisão de pri-
meira instância, que eondenou a fir-
ma autuada ao pagamento da multa
de Cr$ 200,00, por cada uma das se-
tenta e duas partidas de açúcar sem
nota de entrega no total de Cr$ ...
14.400,00, nos termos da -Tart. 42 do
Decreto-lei 119 L831, de 4.12.39. In-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões dai Comissão Exe-
cutiva do Instituto dO Açúcar e do
Alceei, 803 doze dias do mês de
dezembro do ano de-mii novecentos
e sessenta e três. José Wamberto,
pelo Presidente. — Carlos de Caril
Filho, Relator.

Fui presente. — José Riba Mar C.
X. Fontes, Procurador.

Parecer do Procurador	 •
"Peio não provimento dojecursp".
Rio, '25.1.63. .— Eeci1 Guimarães,

Procurador.
Autua) e recorrente: Irmãos Tro-

Julgamento.
a Segunda Turma de

Processo: A. 1. 71048 — Estado de
•São Paulo.-

. Nega-se provimento a, recNarso,
quando a decisão de "primeira
instdncia estd de acôrdo com a
prova dos autos.'
• Acórdão n9' 1,857

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é-autuado e recorrente
Irmãos Trogiani, em 'teiú, municí-
pio de Casa Branca,, Estado de São
Paulo, por infração ao-art.- 42, do
Decreto-lei n° 1. -41 de 4.12.39, e re-
corrida a gpvanda Turma de Jul-.
gement°,

Considerando que o recurso volun.

autos,	 ,4

ser apreciada.

rida foi fundamentada na prova doa

tário não apresentou matéria nova a

Acordam, por unanimidade, de

Considerando que a decisão recor.1

acôrdo com o voto do Sr. Relator, •
no sentido de ser negado provimento
ao recurso, mantida a decisão de pri-
meira instância, que condenou a fir-
ma autuada à multa de Cr$ 200,00,
grau mínimo do art, 42, do Decreto-
lei toe 1.831, de 4.12.39; totalizando
Cr$ 44.90000, correspendente a 223
partidas saldas sem as competentes
notas. Intime-se, registre-se e cura-

•a•pra-se.
Sala das sessões. da Comissão Exe-

cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool. aos doze dias do Mês de
dezembro do ano de Mil novecentos
e sessenta e três. — José Wanaberto,
pelo Presidente. — Akalsio Bastos,
Relator.

Fui presente. — José Riba Mar C.
X. Fontes, Procurador.

Parecer do PrOcurador Geral 4
De acôrdo com o parecer' de fôlhas

37-38, no sentido de negar-se provi-
Mento ao • recurso de fls. 32-34, con-
firmando-se, portanto, o acórdão de
fls. 28 que bem decidiu a ,espécie.

Rio, 23.1.63. — José Riba Mar C.
X, Fontes.

Autuada e Recorrente:, peatdarin
Schincariol Limitada,.

, Recorrida: Segunda Turma de Jul-
gamento.	 •

Processo:. A. 1. 756-57 — Estado
de São Paulo.

E' inaplicável 1.espécie o Ws-
positivo legal. retendo -no auto.

	

Acórdão ne 1,858	 -
Vistos, relatados e disoutidos ege3

autos .em que é autuada e recorrente
a Destilaria Schincar101 Limitada, de
Itu, Estado de São Paulo, por infra-
ção ao art.-69 parágrafo letra
"a", do Decreto-lei ne 5 -.998. de 18
de novembro de 1943, e recorrida a
Segunda Turma de Julgamento;

Considerando qua Destilaria Schin-
cvariol Limitada,- no 'Estado de São
Paulo, recorreu da, decisão da Egré-
gia Segunda Turma de Julgamento
que a concedeu, pelo Acórdão núme-
ro 5.015, ao pagamento da multa de
Cr$ 4.000,00, ex-vi do disposto . na alí-
nea "a" do 'parágrafo único do ar- •
tigo 69, do Decreto-lei no 5.998, de
18-11-43;	 -

Considerando que o dispostivo aci-
ma referido deixou dá ter aplicação
de vez que o Instituto já não • faz
qualquer restrição no que respéita ao
emprego do álcool como carburante
ou Industrial, ao aUtrozira sua ven-
da -pelos produtores g consumidores
ou distribuidores, não determinando,
pois, sua destinação;

Considerando, mais, que' a legisla-
ção alcooletta não prevê a- apresen-
tação 11 Fiscalização do IAS. poT par-
te do consumidor 'ou distribuidor de
álcool, ,. de documentação - relativa .,
eua aplicação ou saída; 	 .

Acorda, pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, contra O Sr. Relatar,
Tio sentido de ser dado proviment0 ao
recurso voluntário, para Considerar
improcedente o auto de infração.,
Intime-se, registre-se, 'e Cumpra-se.

Sala das sessões da CoMissão- Exe-
•cutiva do Instituto -db Açúcar e do
Álcool, aos doze_ dias do mês de
dezembro do .ano de mil novecentos
e Sessenta e três. .-- José Wainberto;
pelo presidente..	 Moacar . Soares
Pereira, Relator.	 .	 .

Presente. — José Riba Mar C. X.
Fontes, ,PrOeurador.	 •	 -

PareOer do procurador Geral
•• oDe acôrdo com o • perecer retro".

RIO, 16.1.83. •-•,-José Obantar
X, Fontes:

'gani

adia

V
•su

,constantes do processe,

Acórdão ri? 1.853 •
-relatados e diácutidos - &ates

Parecer do Procurador
e acedo com parecer de Ri-

lha 36."
lo, 22.1.63. -- José Riba Mar C.
par. tes, Procurador.
utuados: Sebastião Simões de
t o' e Jose Joaquim de Oliveira.

n9
Po
lei
te

onsiderando os pareceres da Di-
o jurídica, ,com relação ao pre-
te 'recurso, assim COMO a Mani-
acep . do Dr. Procurador eresente
ta Comissão Executiva,

corda, por pnanimidade .de adir.=
cora o voto do Sr. Relatar, 'no
tido de ser regado provimento ao

rEO az-0f !leio, mantida- a-decisão
primeira instancia, que- conside-
improcedente o auto. -111tIme-acii

istre-se e cumpra-se.
ala das sessões da Comissão RO=
'Ira; do Ustituto do A41104- ei
ool,I aos doze dias do mês de

o do anal de mil novecentos
nte, e três.	 José WamDerto
1,tre,S1dents.	 GIL lifaran7td0À

TRIODÓI FEDEVL DE RECURSOS
REGIMENTO INTERNO'.

uninnAot N. 6711

3! adiça°

Preço: Cr$ 30,00

4t VENDAI,
*ode\endas:Av.Rodrigués AIvatués

, Agêada is Miaiatério da Fazenda

•Ergelka a ) pedtdoli pelo &Mo de o Podai
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AVIr' Campo sonoro. Vari:ição da inten.s2-
áade do som.

ilumalação

Variacão das caracteri.sticáS com
marco de 1963,- a partir de 1 9 de fe-
'

regime de funcionamento.
1.5 Os tubos lurninecentes.
Princípio.
Censtrução e furcimiamento.
Os tubos de neonio e de geara de

mercúrio.
A s4ntese da luz branca.
Trabalhos . de George Claude.
1.6 Propriedades fotométricas doa

corpos.
Transmissão. Transparência. Absor-

ção. D:fusão.
Reflexão dirigida e cl'fusa.
Fatores que modificam o fluxo in-

cidente.
Prcpriedade seletiva dos difusores.
Aplicação aos aparelhos de ilum)na.

ção.
1.7 A visão.
órgão viaual.

mal.
Aomalias visuais. Correções.

• Visão das côres.
Fatores .que influem sôbre a visão.
Importância da iluminação sôbre a

v'são.
O ofuscamento,
Aspecto higiênico da
1.8 A iluminação.
Condições a. realizar.
Os iltun:namentos padrões_
Diverso,- tipos de iluminação. Meios

de realizá-los.
As sombras.
Aspecto técnico ria iluminacão.
1.9 Os aparelhos de Ho nina cão.
Influência sôbre o rendimento.
Aspe.ito econômico da iluminaM.
O custo da iluminação
1.10 A Arquitetura da luz.
A luz e os es f "os ?reli tefônicos.
A luz como fa,or decorativo_
Linh.'s e sup erfície.' lurnamsaa
A iluminação moderna Os: :-ecaracis

atua:s.
O a.necto artístico da :1-an -tacão
1.11 Proietcs de ilumine,':
Câleulo de unia instalação de ilami-

ne,c5e.
TairC-cdo de ponto . por pon,o.
Miétedo do cceficien i e -ae utilização.
Fel 9t* de deprec'ar'ão.
1.12 A iluminaro de ofic.nas.
1.13 Iluminação de lojas e mostruá-

1.14 Iluminação de escolas e escri-
tório'

1.,15 Iluminação de re.sidánclas.
1.16 Iluminação de campos de es-

portes.
1.17 Iluminação de edifícios públi-

Coe .
1.18 Ilumnação pública.

Funcionamento nor-

íPRES1DÊNC1A
DA

.1-Z'Et'fi13LICA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA

NUCLEAR

	

.	 /	
.

RESULTADO DO EDITAL 10-63
De acOrdo com as condições esti-

puladas no Edital 10-63 da Comissão
Nacicnal de l'snergia Nuclear, foram
distribuidas para exportação, no 19
Semestre de 1964,. entre as firmes
abaixo, as cotas de minérios de inte-
resse para. a energia nuclear, na se-
guinte forma:	 .

1) - Berilo - 1.230 toneladas

A:31a Importação e Exporta-•

Cia. Estanifera da Brasil 	  168 ton.
ção Ltda. 	  178 ton:

Ccinérc i o e Mineração Ita-
birito Ltda. 	  142 ton.

'Enr • que Bleivreiss Minei:os e
Metais S. A 	  139 ton.

Tennant Iinrort. e Export.
, Ltda. 	  131 ton.

- -Ubaldo Salle.s da Fraga &
Cia. Ltda. 	  131 ton.

.Brasimet Comércio e Indús-
! . tria S.A	 	  131 ton.

Gil de Brito 8: Cia. Ltda.	 90 ton.
Incosuca "inao:t. e Exporta-

dora T t"'. 	 	 90 ton.
.Mine-ar

	

	 f' Nordeste	
50 ton.Ist'a

1.250 ton.

2	 1".‘ti)	 5C3 tonel.

"( '"as Qu'ini-
c,:s 17 ua	 A.. 	  500 ton.

r
3) Cont...ntnido de Pirocloro - 600

tonelada
Dlatribt"d cra e Ex-

por t .cloaa, de Minérios e
Aduo- a

(00 . -)	 11didnt0)

EEDITAIS E
a Congregação em sessoã de 7 de •

.7ereiro de 1934 e pelo p,azo de 'Oluo
mace.', estarão ajeitas as inscrições
ao Concurso para o provimento efe-
tivo do cargo de Professor catedráti-
co da cadeira de Física Aplicada ria
Faculdade Nacional de Arquitetura
da Universidade do Brasil.

No ato da inscrição os candidatos
deverão atisfazer as seguintes exi.•
Ondas de legislação e do Regimento
em vigor:.

1) . prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado; •

2) prova de identidade expedida por
órgão oficial:

3) prova de sanidade física e men-
tal;

4) prova de idoneidade moral;
5) prova de quitação com o serviço

militar;
6) prova de ser eleitor , e de haver

votado nas, últimas eleições ou de -
ver-se justificado perante a Justiça
Eleitoral caro não tenha cemp.arecido
às mesmas;

73 diploma de arquiteto ou enge-
nheiro-arquiteto, exped'd•o por nsti-
tuto de ene:no saperior eflcial ou re-
canhcc.do, ou de conclusão de cura.°
superior ofizial ou reconhe.citio mele
:e ministre o ensino da cadeira cm
concurso:

8) documentação da at:vidade pro-
fiaalonal ou científica, parzicularmea-
te de inter :esse cal:A:sai que tenaa
exercido co que se relaciote com a ca-
deira em concurso e de quaisquer ou-
tras dignidades universitárias e aca-
dernicaá.
• 9 . aiplomas ou certificados 'iinivea-

terios eragide.- por lei:
10) prova da ser p-fessor adjunto

(profeazor ai ensino superior) docea
te-livre ou proies: os ca:ledraaco
iratra Escola de en-ino • superior ofi-
cial ca ,ricanhecida;

11) recibo do pagamento da taxa ck
inscriçao no concurso;

12) sesa cata exemplai: e., impressos
oum:meagaafalcs na caudcs traba-
lhos cieniifices e t-len:cos c u
coa, e•pecialmca.e doa que casinaiam
peeqn,sas orla:liais ou contribuições
pessoais de real valor;

13) documena.aão relativa as ativi-
dades didáticas exercidas pelo candi.

A exigência da o' . .r..ea 10 será di;-
ren.sacia se a Congregação conceder ao
aafdidato	 qualicrdo de notório sa
cc. de actiri, corn	 regulamea`:aça,0
cio vigor.

Progaarna da cadeira de Física Apli-
cada da Faculdade Nacional de Arqui-
tetura:

1.0 - Iluminação •
1 1. As fontes de luz.
Combustão incandescência, :animei.-

cência, fluorescência e fosforescência,
Emissão dé luz.
As fontes industriais de luz.
1.2 Grandezas e unidades fotomé-

;-,ricas.
Fluxo luminoso. Quantidade de luz.
Intensidade luminosa.
Iluminarnento.
Radianc:a. Brillhancia. Br i lho In-

acinseco.
Iluminação.
Curva, e superfícies fotométrieas.
Rendimento das fontes luminosas.
1.3 Medidas fotométricas.
Medidas das intensidades luminossxs.
DeteIminação de curvas fotornetri-

CaS.
Med:da do fluxo luminoso.
Medida de um Hum. iriamento.
Estudo de uma fonte luminosa.
1.4 As lâmpadas incandescentes.
Princípio. Funcionamento. COILS-

trução.
çaracterísticas. Tipos.
Vida útil. Regime de fillICiOnanleri-

40..

Reflexã.o, eco, interferência, reseo-
i nância, reverberação.

Refração e absorção. Transmissâe
do som.

Condições favoráveis à boa acúsilca.
2.6 Estudo dos perfis.
Método geométrico
Método da ondas líquidas.
Método da,- impulsões smo.a.S..
Eatudo tridomensionak.
Formas favoráveis.
Volume dos auditórios.
2.7 Reverberação.
:Estudo teórico 'do fenômeno.
Leis de reverberação.
'Fórmulas de W. Sabine e de Ey-

-À:1g.
Tempo "Optimum". Tabelas cupi.

*ices.
- Aplicações riisnéricas.

2.8 Materiais absorventes.
Coeficients na abspraãa.
Determinação dos coeficientes de

absorção.
Materiaia empregados em acústica.
2.9 Projeto acústico de uma sala da

conferência.
2.10 Projeto acústico de um teatro.
2.11 Projeto acúst:C./ de unia igre-

ja.	 •
2.12 Projsto acústico rle tara sala

de cinema canoro.	 •
2.13 Projeto acústico de um estúdio

de rádio.
2.14 Correções acústicas de auditóa

4os defeitaicses.
2.15 Ruidos e vibaações nos edifí-

cios.
2.16 Iaolamento fónico dos auditó-

rios.
Estudo dos latidos. Silas causas. sua

propagação.
Isolamento contra ruidos.
3.0 Ventllacão e ar condicionado.
3.1 A ventilarão artificial.
O problema de ventilação artificial.
Realização ciaa condições impostas

nela higiene.
Circulgção e renovação do ar.
Volume de ar.
Influência sare a emperatura e o

estudo hi,grométrico. Kata - termôme.
tro.

3.2 A transmissão do calor.
Perda de calor através das paredes.
Isolantes térmicos.
3.3 Canalização de ar.
Escoamento de gases através dos

encanamentos.
Distribuição do ar nas salas. Toma-

das de ar.
Aparelhos de propulsão do ar.,
3.4 A ventilarão refrigerada.
Meios de produzi: frio.
Instalações frigorificas.
As diversas saluções do problema ási

ventilacão refrigerada.

Aquecimanto elétricp.
Aquecimento de ar e água quente. •
Aquecimento a vapor .a baixa e a

alta pressãc.
4.0 Instalações domiciliares de Gás,

luz e fôrça.
4.1 Gás de iluminação. Gás de ha-

.kka gás engata
Canalizarões nos edifícios..
Aparelhos de medida.
Aparelhos de aquocimento.
Precaueões higiênicas,
DiaposiçõeS regulamentares.
4.2 Canalizações elétricas.
Aparelhagem. Resistência do talam

mento.
Condutores e isolantes
Fios e cabos. Isoladores
Condutos.
4.3 Aparelhos auxiliares.

'1 Cone,...-. Orcido de baddeleyla e cal-
daiito

(não heuve candidatos)
Marcel:o Dam?, de Souza Santos

Presidente da Comissão Necional-'de
En -rgia Nuclear.

MINISTÉRIO
D A

FAZENDA

CAIXA EnoNAmicA FEDERAL
DE BRAMIA

EDITAL DE CONCURSO
Por ter eido publicado com incor-

reções fica sem efeito o edital de
Concurso publicado no Diário Oficial
de 28 de janeiro de 1964.

Brasfl'a. 29 de janeiro de 1964. -
José Edson Perpétuo, Administrador
Geral.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

300 ton.

UNIVERSIDADE DO BRASIL
Faculdade Nacional

de Arquitetura
EDITAL

De ordem do Senhor Diretor em
exercício, Prof. José Octaeilio de Sa-
iboya Ribeiro faço núblico. para co-.
rihecimento dos i - eressados. que, ag
tacôrdo Com a delberação tomada pe.

Estudos dos diversos tipos. Condicionaínearo do ar.A iluminação e o urban.no.	 3.5 Anteprojeto de uma instalaçã,a
1.19 Iluminação de teat ros e cine- de condicionamento de ar .

mas.	 Instalações doinésticas.1.20 A iluminação decorativa	 Instalações nos auditórios.2.0 Acústica dos Edifícios.	 3.6 NoçEes gerais sobre aque&anen-
2.1 Produção do som.	 to.Caracteres físicos dos sons. 	 Cálculo das perdas de calor.Corpos sonoros, sólidos, liquides e	 Diferentes sistemas de aquecimen-

gasosos.	 to.2.2 Transmissão do som. 	 Aquecimento local e aquecimento
Propagação ondulatória. 	 . central.Onda aonora.
Velocidade de propagaçao nos di-

versos meios.
Influência; da temperatura inanida-

de e vento.
2.3 Carac t eres fisiológica,: dos sons.
Intensidade, altura e timbre.
Sons e ruidos.
Limites de percepçr.o.
Sensibilidade do ouvido as.andas so-

noras.
A voz humana.
2.4 Medida.- acústicas.
Medida da altura musical Sereias
Medida das pressões acústicas.
Medida das intensidadm
Disco de Lord Rayleigh
'Unidade, Decibel.
Aparelhos industriais.
O oscilografo catódico.,
2.5 Auditóalos. •


